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PREGÃO ELETRÔNICO 
90073/2024 

 

CONTRATANTE (UASG) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR VALADARES- UASG 926607 
 
OBJETO 
Registro de Preços para eventual aquisição de medicamentos totais, manipulados, contrastes e 
itens correlatos, fracassados no PE 077/2025 para atender a demanda anual do Hospital 
Municipal de Governador Valadares. 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 16.352.511,31(dezesseis milhões, trezentos e cinquenta e dois mil, quinhentos e onze 
reais e trinta e um centavos). 
 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 09/09/2025 às 09:00 (horário de Brasília) 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço por item 
 
MODO DE DISPUTA: 
Aberto e Fechado 
 
LOCAL: 
Portal de Compras do Governo Federal – www.gov.br/compras 
 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP 

  Não 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.gov.br/compras
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR VALADARES- UASG 926607 
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 073/2025 

 (Processo Administrativo de Compras n° 229/2025) 
 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GOVERNADOR VALADARES, através de seu Departamento de Suprimentos e Contratos da 

Secretaria Municipal de Administração, sediado à Marechal Floriano nº 905 – 3º andar, centro, 

Governador Valadares/MG, e equipe de Pregoeiros instituída pela Portaria nº 8.076, de 17 de 

setembro de 2024, realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo 

menor preço por ITEM com modo de disputa “aberto e fechado” nos termos do Decreto Municipal 

nº 11.926/2023 e Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 

condições estabelecidas neste Edital. 

 
1. OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para eventual aquisição de 

medicamentos totais, manipulados, contrastes e itens correlatos, fracassados no PE 

077/2025 para atender a demanda anual do Hospital Municipal de Governador Valadares, 

conforme especificações contidas no Edital e seus anexos. 

1.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 
2. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
2.1 As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do certame obrigam- se 
a acompanhar as publicações referentes ao processo no site www.valadares.mg.gov.br/licitacoes, 
publicações no Diário Oficial do Município, quando for o caso, com vista a possíveis alterações e 
avisos. 
2.2 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame. 
2.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
2.4 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo 
e-mail pregao@valadares.mg.gov.br. 
2.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
2.6 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
2.7 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
2.8 As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 
entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 
interessado no PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GOVERNADOR VALADARES NO ENDEREÇO: 
HTTPS://WWW.VALADARES.MG.GOV.BR/LICITACOES. 
 
3. PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do 
Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 
3.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

HAVENDO DIVERGÊNCIA ENTRE A ESPECIFICAÇÃO DO SISTEMA E A DO EDITAL, 

PREVALECERÁ A DO EDITAL.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.gov.br/compras
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3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 
3.5 Não poderão disputar esta licitação: 
3.5.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu (s) anexo (s); 
3.5.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
3.5.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários;  
3.5.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
3.5.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
3.5.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
3.5.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
3.5.8 Agente público do órgão ou entidade licitante; 
3.5.9 Pessoas jurídicas reunidas em consórcio, visto tratar-se de objeto simples e as exigências de 
habilitação são mínimas necessárias para habilitação jurídica, fiscal e técnicas suficientes para aferir 
a regularidade e a boa situação financeira da futura empresa contratada (conforme previsto no 
Acórdão TCU 1417/2008); 1 
3.5.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
3.5.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
3.6 O impedimento de que trata o item 3.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
3.7 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens 3.5.2 e 3.5.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
3.8 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
3.9 O disposto nos itens 3.5.2 e 3.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que  
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas  

                                                      
1 Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e oportunidade no caso concreto; 

considerando a ausência de complexidade do objeto a ser licitado; e considerando que existem no mercado diversas empresas com 
potencial técnico, profissional e operacional, suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-
se que é conveniente a vedação da participação de empresas em “consórcio” neste certame. Ainda, a autorização para o 
consorciamento de empresas para execução do objeto poderia diminuir circunstancialmente o número de participantes no certame, 
se mostrando um ato antieconômico. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
3.10 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 
inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
3.11 A vedação de que trata o item 3.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 
ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 
4. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  
4.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
4.2 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 
4.2.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 
4.2.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição; 
4.2.3 Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 
4.2.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social e para aprendiz, previstas em lei e em outras normas específicas. 
4.3 O licitante organizado em cooperativa (se permitida sua participação) deverá declarar, ainda, 
em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
4.4 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa (se permitida sua participação)  deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
4.4.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
4.4.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa (se permitida sua 
participação). 
4.5 Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 
4.5.1 De cujo capital participe outra pessoa jurídica; 
4.5.2 Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 
exterior; 
4.5.3 De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de 
outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da 
referida lei; 
4.5.4 Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa 
não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global 
ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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4.5.5 Cujo sócio ou titular seja, administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 
lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da 
referida lei; 
4.5.6 Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 
4.5.7 Que participe do capital de outra pessoa jurídica; 
4.5.8 Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 
econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de 
corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento 
mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 
4.5.9 Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de 
pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 
4.5.10 Constituída sob a forma de sociedade por ações. 
4.5.11 Cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de 
pessoalidade, subordinação e habitualidade. 
4.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.2 ou 4.4 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
4.7 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 
e obedecerá às seguintes regras: 
4.7.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; e 
4.7.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 
4.8 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
4.8.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 
4.8.2  Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
4.9 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 
item 4.7 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 
4.10 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 
4.11 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
5. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
5.1.1 Valor unitário e total do item, que deverá ser expresso em moeda corrente do país, em 
algarismo, com 2 (duas) casas decimais;  
5.1.2 Marca; 
5.1.3 Fabricante;  
5.1.4 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência;  
5.1.5 Quantidade: a quantidade ofertada na proposta deverá corresponder ao quantitativo 
total estimado no item 1 do Termo de Referência. 
5.1.6 Havendo divergências entre a descrição do objeto constante no edital e a descrição do 
objeto constante no Portal de Compras Governamentais, prevalecerá, sempre, a descrição 
deste edital.  
5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.  
5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.6.1 Damos ciência que a retenção do Imposto de Renda incidente na fonte será realizada nos 
termos do Decreto nº 11.859 de 07/07/2023, do Município de Governador Valadares, observando as 
regras estabelecidas na Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234/2012 ou a que 
vier a substituí-la, sendo que a não realização do destaque do IR na nota fiscal não impede que a 
retenção seja realizada, a qual se dará de acordo com os percentuais estabelecidos no Anexo I da 
referida Instrução Normativa. O licitante vencedor deverá emitir as notas fiscais em observância às 
regras de retenção dispostas na referida Instrução Normativa, sujeito a não aceitação por parte do 
Município de Governador Valadares não impedindo que a retenção seja realizada. 
5.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
5.8 As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data da sua apresentação. 

5.8.1 Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura da Ata de 
Registro de Preços, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 
5.9 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
5.10 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos. 
5.11 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 
5.12 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante. 
5.13 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 
do contrato. 
 
6. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES  
6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
6.2 Até a fase de julgamento das propostas, fase em que todos os fornecedores ficarão 
identificados, NÃO SERÃO atendidos telefonemas a respeito deste pregão. 
6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
6.3.1 Diante da indisponibilidade momentânea do campo próprio do sistema eletrônico, a licitante 
deverá formalizar o apontamento, de imediato e exclusivamente, pelo e-mail 
pregao@valadares.mg.gov.br sob pena de preclusão da oportunidade de alegação da matéria, 
devendo o Pregoeiro registrar o fato no “chat” e relatar o teor das comunicações. 
6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  
6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
mailto:pregao@valadares.mg.gov.br
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6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  
6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de R$ 0,01. 
6.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
6.11 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 
de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances. 
6.11.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
6.11.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
6.11.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
6.11.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 
6.12 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  
6.13 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
6.14 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
6.15 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
6.16 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.17 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
6.17.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
6.17.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
6.17.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
6.17.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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6.18 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
6.18.1 Havendo empate nominal entre as ofertas, o sistema aplicará, sucessivamente, o disposto no 
art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 e, após, se for o caso, o critério de desempate 
previsto no inciso I art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 
6.18.2 Considerar-se-á circunstancialmente inviável a aplicação dos critérios de desempate previstos 
nos incisos II, III e IV do art. 60 da Lei nº 14.133/2021, em razão da ausência de parametrização do 
Sistema de Compras do Governo Federal (Compras.gov.br) para tanto e ausência de 
regulamentação. 
6.18.3 Persistindo o empate após a aplicação dos critérios referidos nos subitens anteriores, o 
desempate ocorrerá por meio de sorteio eletrônico realizado pelo sistema. 
6.18.4 Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o início da fase 
competitiva, aplica-se o disposto nos subitens anteriores. 
6.19 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento. 
6.19.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 
6.19.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
6.19.3 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das 
cotas deverá ocorrer pelo menor preço, conforme §3°, art. 8° do Decreto nº 8.538/15. 
6.19.4 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
6.20 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de julgamento e aceitação da 
proposta. 
 
7. FASE DE JULGAMENTO 
7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.5 do edital, especialmente quanto 
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 
a) SICAF;   
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 
7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  
7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros.  
7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.  
7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 
7.4 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
7.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPP’s, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 
com os itens Erro! Fonte de referência não encontrada. e 4.4 deste edital. 
7.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos. 
7.6.1 O Pregoeiro poderá promover diligência destinada a embasar sua decisão no que tange ao 
julgamento da melhor proposta, admitindo a complementação de informações e a juntada posterior 
de documentos complementares à proposta. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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7.6.2 Havendo falhas na proposta, o Pregoeiro deverá empreender diligências para a sua correção 
e/ou saneamento, de modo que a desclassificação da proposta somente será cabível se os vícios 
porventura existentes forem insanáveis, observando-se, para tanto, o disposto no inciso III do art. 12 
da Lei nº 14.133/2021. 
7.7 As propostas e documentação apresentadas poderão ser submetidas à apreciação da área 
solicitante para verificação do atendimento ao objeto licitado, mediante parecer fundamentado. 
7.8 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita; 
7.9 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, 
e a ocorrência será registrada em ata; 
7.10 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
7.10.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  
7.10.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do item ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 
pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
7.11 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
7.12 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
7.13 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
7.13.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
7.14 Será desclassificada a proposta vencedora que:  
7.14.1 Contiver vícios insanáveis; 
7.14.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
7.14.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
7.14.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
7.14.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 
7.15 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
7.15.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 
7.15.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
7.15.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
7.16 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 
a exequibilidade da proposta. 
7.17 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 
de não aceitação da proposta. 
7.18 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
7.19 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 



  

  

  

 

Rua Marechal Floriano nº 905, Centro. 
Governador Valadares-MG - CEP: 35010.141  
Telefone: 33 32764025 

Página 10 de 58 

7.20 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 
Edital, a proposta do licitante será recusada. 
7.21 Se a (s) amostra (s) apresentada (s) pelo primeiro classificado não for (em) aceita (s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da (s) amostra (s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 
que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  
 
8. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA AJUSTADA 
8.1.1 Após a fase de julgamento, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta, item a 

item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRAS.GOV, a PROPOSTA DE 
PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado, que deverá ser encaminhada 
no prazo de 2 (duas) horas, a contar da convocação no sistema eletrônico (para tanto, o pregoeiro 
fará uso da ferramenta “CONVOCAR ANEXO”, devendo o licitante anexar o documento 
utilizando o link “ANEXAR” disponível apenas para o licitante/vencedor), acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados: 
8.1.2 A proposta ajustada deverá conter: 
8.1.3 Proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital, vedado 
o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da proposta; 
8.1.3.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal.  
8.1.4 Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem 
inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 
8.1.5 Indicação/especificação dos produtos (contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência) e marca; 
8.1.6 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste 
edital e seus anexos. 
8.1.7 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada 
para a abertura do presente certame; 

8.1.8 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com 4 (quatro) 
casas decimais  
8.1.9 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas as 
especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 
8.1.10 O Pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre 
informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que julgar 
necessários para os respectivos esclarecimentos. 
8.1.11 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no 
dia de sua apresentação. 
8.2 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio 
do e- mail: pregao@valadares.mg.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 
entrar em contato com o pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O 
pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em 
virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Governador Valadares 
quanto do emissor. 
8.2.1 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 
(duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da 
Proposta de Preço, sendo realizado, pelo Pregoeiro, o registro da não aceitação da proposta. 
8.2.1.1 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do 
prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo. 
8.2.2 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
8.2.3 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços 
atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro DESCLASSIFICARÁ e 
examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 
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8.3 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
8.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos. 
8.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 
8.5 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 
9. FASE DE HABILITAÇÃO   
9.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico- financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 
9.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 
9.2.1 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 
no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
9.3 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 
cópia. 
9.3.1 A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita 
perante o (a) Pregoeiro (a) ou Equipe de Apoio, mediante apresentação de original ou de 
declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 
9.3.2 O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, 
salvo imposição legal. 
9.4 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência 
ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
9.5 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 
(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
9.6 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (apenas para empresas que 
possuem no mínimo 100 (cem) empregados, nos termos do artigo 93 da Lei n. 8.213/1991). 
9.7 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 
9.8 A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
9.8.1 Diante da expiração de validade dos documentos registrados no SICAF referentes aos Níveis 
III, IV e VI, as licitantes deverão apresentar documentação complementar a fim de suprir tais 
exigências, observado em relação às empresas enquadradas como ME/EPP o disposto no art. 43, 
§1º, da Lei Complementar nº 123/2006. 
9.8.2 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital ou em razão de outro motivo devidamente justificado ou quando a lei 
expressamente o exigir. Neste caso, o Pregoeiro, a qualquer momento, poderá solicitar ao licitante o 
envio, em original ou por cópia autenticada, dos documentos remetidos nos termos do item anterior. 
9.8.2.1 Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 
Prefeitura Municipal de Governador Valadares/ Departamento de Suprimentos e Contratos, situada 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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na Rua Marechal Floriano, n° 905, Centro, Governador Valadares-MG, CEP: 35010-141, no prazo 
estipulado pelo Pregoeiro. 
9.9 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados.  
9.9.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação.  
9.10 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
9.10.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual 
período, contado da solicitação do pregoeiro. 
9.10.2 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 
9.11 A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 
em relação ao licitante vencedor. 
9.11.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem no Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas 
do licitante mais bem classificado. 
9.12 Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 9.10.1, poderá ser 
admitida, mediante decisão fundamentada do Pregoeiro, a apresentação de novos documentos de 
habilitação para: 
9.12.1 A aferição das condições de habilitação da licitante decorrentes de fatos existentes à época 
da abertura do certame; 
9.12.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
9.12.3 Suprir a ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente pela licitante; 
9.12.4 Suprir a ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por órgão ou 
entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública. 
9.13 A apresentação de documentos de que trata o subitem 9.12 será realizada no mesmo prazo 
disposto no item 9.10.1 e, findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará 
preclusa essa oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 
9.14 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
9.15 Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “comprovantes de solicitação de 
documento” em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 
9.16 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.10.1. 
9.17 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
9.18 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 
9.19 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
(se permitida sua participação) com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização.  
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9.20 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 
9.21 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
9.22 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 
9.23 Para os efeitos desta licitação, considera-se sede a matriz ou o único estabelecimento 
comercial, industrial e de prestação de serviços da empresa (mesmo CNPJ).  
9.24 O licitante quando dispensado de algum documento da qualificação técnica deverá 
apresentar declaração de órgão oficial ou legislação que comprove a dispensa. 
9.25 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
9.25.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o (s) item (ns) de menor (es) valor (es) cuja retirada (s) seja (m) suficiente (s) para a 
habilitação do licitante nos remanescentes. 
9.26 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena 
de inabilitação. 
9.27 A empresa que não incluir a documentação de habilitação em campo próprio disponibilizado 
pelo sistema ou encaminhar para o endereço eletrônico: pregao@valadares.mg.gov.br, em caso de 
indisponibilidade do primeiro, quando solicitado pelo (a) pregoeiro (a), ou que não enviar sua 
proposta de preço, bem como a documentação de habilitação no prazo estabelecido neste Edital 
será inabilitada e estará sujeita às penalidades previstas neste Edital.  
9.28 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
9.29 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
9.30 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 
o subitem anterior. 
9.31 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
 
10. RECURSOS 
10.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
10.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 
10.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 
10.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
10.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 
10.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
10.3.4 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 
10.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
10.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

mailto:sma.scgv@gmail.com
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encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
10.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
10.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
10.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
10.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
10.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
 
11. REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
11.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
11.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
11.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 
a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
11.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
11.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 
 
12. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
12.1 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
adjudicará e homologará o procedimento licitatório.  
 
13. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
13.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias, contados 
a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital.  
13.2 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo (s) licitante (s) 
vencedor (s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 
13.3 Será permitida a assinatura eletrônica da Ata, mediante uso da certificação digital ICP Brasil, 
caso o representante legal da licitante a possua. 
 
14. TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
14.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
14.2 O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
a) O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
14.3 Será permitida a assinatura eletrônica do Contrato, mediante uso da certificação digital ICP 
Brasil, caso o representante legal da licitante a possua. 
14.4 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 
a) A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133; 
b) A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
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c) A contratada reconhece que as hipóteses de extinção do contrato são aquelas previstas nos 
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
mesmos artigos. 
14.5 Na hipótese de o vencedor da licitação se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de 
preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, 
após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
 
15. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
15.1 O Município de Governador Valadares permitirá a adesão de órgãos não participantes, desde 
que devidamente consultado e permitido. 
15.2 Em conformidade com o Acórdão nº 757/2015 – Plenário do TCU, a permissão para adesão 
de órgãos não participantes justifica-se pelo atendimento ao interesse público, promovendo a 
redução da burocracia, agilidade nas aquisições, otimização de recursos humanos, e 
proporcionando vantagens econômicas e técnicas para a Administração Pública. 
15.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado. 
15.4 As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade da 
Administração Municipal de Governador Valadares, não participante da ARP, a 50% (cinquenta por 
cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ARP, nos termos do 
art. 34, §4º, do Decreto Municipal 11.932/23. 
15.5 O órgão não participante deverá efetivar a contratação em até noventa dias após a 
autorização. 
 
16. INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
16.1 As pessoas físicas ou jurídicas que descumprirem total ou parcialmente os instrumentos 
jurídicos celebrados com o Município de Governador Valadares ou praticarem infrações em 
processos licitatórios ou congêneres, ficarão sujeitas às seguintes sanções administrativas, em 
conformidade com o disposto no art. 155, da Lei Federal nº 14.133 de 2021 e no Decreto Municipal 
11.928/2023: 
16.1.1 Advertência; 
16.1.2 Multa: 
a) Compensatória; 
b) De mora. 
16.1.3 Impedimento de licitar e contratar; 
16.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
16.2 Para fins de aplicação das sanções, considera-se: 
16.2.1 Multa compensatória: aplicada em hipóteses de descumprimento de obrigações contratuais 
prevista em instrumento convocatório ou contrato, para compensar eventuais perdas que a 
Administração Pública Municipal sofrer; 
16.2.2 Multa de mora: aplicada em hipóteses de atraso injustificado na execução contratual, e será 
prevista em instrumento convocatório ou contrato, conforme artigo 162, da Lei Federal nº 14.133, de 
2021. 
16.3 A aplicação de multa de mora não impede que a Administração Pública Municipal aplique 
cumulativamente a multa compensatória, quando couber, bem como não impede a Administração 
Municipal promova a extinção unilateral do contrato e a aplicação cumulada de outras penalidades 
estabelecidas no instrumento convocatório. 
16.4 ADVERTÊNCIA 
16.4.1 A advertência será aplicada em comunicação formal ao contratado que atrasar 
injustificadamente a entrega de produto, serviço ou etapa de obras, quando não se justificar a 
imposição de sanção mais grave. 
16.4.2 Configura atraso injustificado a não entrega na data definida em contrato, ordem de 
serviço/fornecimento, ou cronograma de execução constante no Projeto Executivo. 
16.4.3 A justificativa, com vistas a inibir a aplicação desta sanção, deverá ser escrita e comunicada 
ao Fiscal do Contrato, com antecedência de 03 (três) dias úteis à entrega, exceto nos casos 
fortuitos e de força maior, hipóteses em que a contratada terá até 24 (vinte e quatro) horas para 
realizar a comunicação da ocorrência. 
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16.4.4 O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias corridos será considerado como inexecução 
total do Contrato, podendo a Administração Municipal promover a rescisão unilateral, salvo razões 
de interesse público devidamente explicitadas no ato da autoridade competente pela contratação. 
16.4.5 A penalidade de advertência será encaminhada ao infrator e publicada no Diário Oficial do 
Município. 
16.5 MULTA 
16.5.1 A penalidade de multa compensatória será aplicada ao infrator que cometer quaisquer das 
infrações previstas no art. 155, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a ser calculada na forma prevista 
no instrumento convocatório, contrato ou instrumento equivalente, sem prejuízo das demais 
sanções legais cabíveis, e não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior 
a 30% (trinta por cento), observados, preferencialmente, as seguintes diretrizes: 
16.5.1.1 De 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor de referência para 
licitação, para aquele que: 
a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
b) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado. 
16.5.1.2 De 5% (cinco por cento) sobre o valor de referência da licitação ou contratação direta 
para aquele que retardar ou tumultuar o procedimento administrativo de contratação. 
16.5.1.3 De 5% (cinco por cento) sobre o valor total de adjudicação ou do valor da contratação 
direta, para aquele que entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, 
condições de uso e qualidade contratadas, ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o 
tornem impróprio para o fim a que se destina; 
16.5.1.4 De 10% (dez por cento) sobre o valor estimado para a contratação ou da ata de registro 
de preço, para aquele que: 
a) Recusar em efetuar o reforço de garantia contratual; 
b) Der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da ata de registro de 
preço; 
c) Recusar assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 
d) Recusar a aceitar ou retirar o instrumento equivalente. 
16.5.1.5 De 10% (dez por cento) sobre a parcela do objeto não executada, em caso de 
inexecução parcial do contrato; 
16.5.1.6 De 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado da contratação, para aquele que: 
a) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração falsa 
durante a licitação ou durante a execução do contrato; 
b) Fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato; 
c) Comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 
d) Prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
e) Prática de ato lesivo previsto no art. 5º da lei federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
f) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração municipal, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
g) Dar causa à inexecução total do objeto do contrato. 
16.5.2 No caso de prestações continuadas a multa de 5% (cinco por cento) de que trata o item 
16.5.1.3 será calculada sobre o valor da parcela que eventualmente for descumprida; 
16.5.3 A penalidade de multa moratória será aplicada ao infrator, no importe de 1% (um por cento) 
por dia de atraso na entrega de bens, serviços, ou execução de obras até o limite de 30% (trinta por 
cento), correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à 
parcela inadimplida, excluída, quando for o caso, a parte correspondente aos impostos destacados 
no documento fiscal. 
16.5.3.1 O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
primeiro dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da 
obrigação. 
16.5.3.2 A aplicação de multa moratória não impede a aplicação superveniente de outras multas 
previstas no item 16.5.1 deste instrumento convocatório, cumulando-se os respectivos valores. 
16.5.4 A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções 
administrativas. 
16.5.5 Na hipótese de deixar o infrator de pagar a multa aplicada, o valor correspondente será 
executado observando-se os seguintes critérios: 
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16.5.5.1 Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração Municipal; 
16.5.5.2 Se o crédito com a Administração Municipal não for suficiente, o valor remanescente 
será recolhido por Documento de Arrecadação Municipal - DAM; 
16.5.5.3 Impossibilitado o desconto a que se refere o item 16.5.5.1, será o crédito correspondente 
inscrito em dívida ativa não tributária, podendo ser exigido judicialmente. 
16.6 IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
16.6.1 A penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal será 
aplicada pelo prazo máximo de três anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
gravosa, ao licitante ou contratado que: 
16.6.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: 
a) Pena - impedimento pelo período de até 2 (dois) anos. 
16.6.1.2 Der causa à inexecução total do contrato: 
a) Pena - impedimento pelo período de até 3 (três) anos. 
16.6.1.3 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame: 
a) Pena - impedimento pelo período de até 2 (dois) meses. 
16.6.1.4 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado: 
a) Pena - impedimento pelo período de até 4 (quatro) meses. 
16.6.1.5 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 
a) Pena - impedimento pelo período de até 4 (quatro) meses. 
16.6.1.6 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado: 
a) Pena - impedimento pelo período de até 1 (um) ano. 
16.6.2 Na hipótese de inexecução total, parcial ou retardamento de cumprimento de encargo 
contratual, o contratado será notificado para apresentar, em 2 (dois) dias úteis, contados da sua 
ciência, justificativa para o descumprimento contratual. 
16.6.3 A justificativa apresentada pelo licitante ou adjudicatário será analisada pelo agente de 
contratação, pregoeiro ou comissão de licitação, e será analisada pelo fiscal do contrato que, 
mediante ato motivado, apresentará manifestação e submeterá à decisão da autoridade superior 
competente. 
16.6.4 Preliminarmente à instauração do processo administrativo de aplicação de penalidade, 
poderá a autoridade máxima do órgão ou entidade conceder prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a 
contar da ciência do fato, para a adequação da execução contratual ou entrega do objeto. 
16.6.5 A sanção prevista no item 16.6.1, impedirá o sancionado de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Governador Valadares a contar da sua 
inscrição no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS.  
16.7 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
16.7.1 A declaração de inidoneidade impede o infrator de licitar e contratar com os órgãos e 
entidades da Administração Pública Direita e Indireta, de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de três anos e máximo de seis anos, quando: 
16.7.1.1 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato: 
a) Pena - até 4 (quatro) anos. 
16.7.1.2 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: 
a) Pena – até 6 (seis) anos. 
16.7.1.3 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: 
a) Pena - até 6 (seis) anos. 
16.7.1.4 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: 
a) Pena - até 5 (cinco) anos. 
16.7.1.5 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013: 
a) Pena - até 6 (seis) anos. 
16.7.2 A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta, de todos os entes federativos será aplicada no caso das infrações 
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previstas no item 16.6.1, pelo prazo máximo de 6 (seis) anos, quando se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 
16.7.3 A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta deve ser precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva do 
Secretário Municipal de Administração, ou pela autoridade máxima da entidade. 
16.7.3.1 No ato de declaração de inidoneidade a Administração Municipal deverá indicar 
eventuais valores a serem ressarcidos pelo infrator ao poder público, com os respectivos critérios de 
correção, e as obrigações pendentes de cumprimento. 
16.7.4 A Administração rescindirá o contrato com o infrator penalizado com a declaração de 
inidoneidade, sem prejuízo da rescisão de outros contratos já celebrados, se a sua manutenção 
ocasionar riscos à Administração Pública ou aos cidadãos, respeitado o contraditório e o devido 
processo legal. 
16.8 As multas definidas nas Cláusulas (itens) anteriores não serão aplicadas quando ocorrer caso 
fortuito ou força maior, previsto no art. 393 do Código Civil e seu parágrafo único. 
16.9 Da decisão, caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, ou pedido de reconsideração 
da aplicação da sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
16.10 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 
data da notificação, sob pena de ser descontado do (s) pagamento (s) eventualmente devido (s) 
pela CONTRATANTE ou, ainda, de ser cobrado judicialmente, nos termos do parágrafo 8º, do art. 
156, da Lei nº 14.133/2021. 
16.11 A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 14.133/2021. 
16.12  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a 
gravidade da infração cometida; as peculiaridades do caso concreto; as circunstâncias agravantes 
ou atenuantes; os danos que dela provierem para a Administração, para o funcionamento dos 
serviços públicos ou para o interesse coletivo; a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 
integridade pelo responsável pela infração, conforme normas e orientações dos órgãos de controle, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
 
17. DISPOSIÇÕES GERAIS 
17.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
17.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro.   
17.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 
17.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
17.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
17.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
17.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
17.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 
17.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
17.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico: https://www.valadares.mg.gov.br/licitacoes 
17.11 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
Departamento de Suprimentos e Contratos, Rua Marechal Floriano, nº 905 - Centro, nos dias úteis 
no horário de 12:00 às 18:00. 
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17.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

a) ANEXO I – Termo de Referência; 

b) ANEXO II – Modelo de Proposta Comercial; 

c) ANEXO III – Modelo de Declaração de Contratos por Ano de ME, EPP ou Equiparada; 

d) ANEXO IV – Minuta de Ata de Registro de Preços; 

e) ANEXO V – Minuta de Termo de Contrato. 

 
Governador Valadares, 20 de agosto de 2025. 

 
 
 

Wilson Gomes da Silva Júnior 
Secretário Municipal de Administração 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 073/2025 

ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO 
1.1. Registro de Preços para eventual aquisição de medicamentos totais, manipulados, 
contrastes e itens correlatos, fracassados no PE 077/2025 para atender a demanda anual do Hospital 
Municipal de Governador Valadares, conforme especificações contidas no Edital e neste Termo de 
Referência. 
1.2. A quantidade mínima solicitada para entrega dos itens desta licitação será de 10% do total 
requisitado para os itens. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT MÉDIA VALOR TOTAL 

001 
ACICLOVIR 250 MG, PÓ LIÓFILO PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL ESTÉRIL; FRASCO 
AMPOLA (COTA RESERVADA A ME/EPP) 

FRASCO-
AMPOLA 

3.380 7,92 
R$                

26.769,60 

002 
ÁCIDO BÓRICO + ÓXIDO DE ZINCO + VITAMINA A 20MG+150MG+5.000UI/G, 
POMADA; BISNAGA COM 45G (COTA RESERVADA A ME/EPP) 

BISNAGA 1.875 12,06 
R$                

22.612,50 

003 
ÁCIDO BÓRICO + ÓXIDO DE ZINCO + VITAMINA A 20MG+150MG+5.000UI/G, 
POMADA; BISNAGA COM 45G (COTA DE AMPLA CONCORRÊNCIA) 

BISNAGA 5.625 12,06 
R$                

67.837,50 

004 
ÁCIDO ÉPSILON AMINOCAPRÓICO 1G, SOLUÇÃO INJETÁVEL ESTÉRIL; FRASCO-
AMPOLA 20ML (COTA RESERVADA A ME/EPP) 

FRASCO-
AMPOLA 

599 33,94 
R$                

20.330,06 

005 
ÁCIDO ÉPSILON AMINOCAPRÓICO 1G, SOLUÇÃO INJETÁVEL ESTÉRIL; FRASCO-
AMPOLA 20ML (COTA DE AMPLA CONCORRÊNCIA) 

FRASCO-
AMPOLA 

1.798 33,94 
R$                

61.024,12 

006 
ALPROSTADIL 20MCG/ML; INJETÁVEL ESTÉRIL; AMP 1ML; USO INTRAVENOSO. 
MEDICAMENTO MANIPULADO. (COTA RESERVADA A ME/EPP) 

AMPOLA 1.121 71,33 
R$                

79.960,93 

007 
ALPROSTADIL 20MCG/ML; INJETÁVEL ESTÉRIL; AMP 1ML; USO INTRAVENOSO. 
MEDICAMENTO MANIPULADO. (COTA DE AMPLA CONCORRÊNCIA) 

AMPOLA 3.879 71,33 
R$             

276.689,07 

008 
ALTEPLASE 10MG; INJETÁVEL ESTÉRIL; FRASCO-AMPOLA 10ML (COTA 
RESERVADA A ME/EPP) 

FRASCO-
AMPOLA 

36 559,98 
R$                

20.159,28 

009 
ALTEPLASE 10MG; INJETÁVEL ESTÉRIL; FRASCO-AMPOLA 10ML (COTA DE 
AMPLA CONCORRÊNCIA) 

FRASCO-
AMPOLA 

109 559,98 
R$                

61.037,82 

010 
ALTEPLASE 50MG; INJETÁVEL ESTÉRIL; FRASCO-AMPOLA 50ML (COTA 
RESERVADA A ME/EPP) 

FRASCO-
AMPOLA 

7 2799,95 
R$                

19.599,65 

011 
ALTEPLASE 50MG; INJETÁVEL ESTÉRIL; FRASCO-AMPOLA 50ML (COTA DE 
AMPLA CONCORRÊNCIA) 

FRASCO-
AMPOLA 

22 2799,95 
R$                

61.598,90 

012 AMOXICILINA 500MG; CÁPSULA (COTA RESERVADA A ME/EPP) CÁPSULA 35.000 0,40 
R$                

14.000,00 

013 
AMOXICILINA + CLAVULANATO DE POTÁSSIO 1G + 0,2G (OU 200MG); PÓ 
LIÓFILO PARA INJETÁVEL ESTÉRIL; FRASCO-AMPOLA. (COTA RESERVADA A 
ME/EPP) 

FRASCO-
AMPOLA 

7.650 9,20 
R$                

70.380,00 

014 
ANFOTERICINA B 50MG; PÓ LIÓFILO PARA INJETÁVEL ESTÉRIL; FRASCO 
AMPOLA (COTA RESERVADA A ME/EPP) 

FRASCO-
AMPOLA 

522 39,57 
R$                

20.655,54 

015 
ANFOTERICINA B 50MG; PÓ LIÓFILO PARA INJETÁVEL ESTÉRIL; FRASCO 
AMPOLA (COTA DE AMPLA CONCORRÊNCIA) 

FRASCO-
AMPOLA 

1.568 39,57 
R$                

62.045,76 

016 
ANFOTERICINA B LIPOSSOMAL 50MG, PÓ LIÓFILO PARA INJETÁVEL ESTÉRIL; 
FRASCO-AMPOLA. (COTA RESERVADA A ME/EPP) 

FRASCO-
AMPOLA 

25 2098,20 
R$                

52.455,00 

017 
ANIDULAFUNGINA 100MG; PÓ LIOFILIZADO PARA INJETÁVEL ESTÉRIL; FRASCO 
AMPOLA (COTA RESERVADA A ME/EPP) 

FRASCO-
AMPOLA 

169 472,89 
R$                

79.918,41 

018 
ANIDULAFUNGINA 100MG; PÓ LIOFILIZADO PARA INJETÁVEL ESTÉRIL; FRASCO 
AMPOLA (COTA DE AMPLA CONCORRÊNCIA) 

FRASCO-
AMPOLA 

1.831 472,89 
R$             

865.861,59 

019 
ATRACÚRIO (BESILATO) 10MG/ML; SOLUÇÃO INJETÁVEL ESTÉRIL; AMPOLA 
2,5ML (COTA RESERVADA A ME/EPP) 

AMPOLA 4.500 13,01 
R$                

58.545,00 

020 
ATRACÚRIO (BESILATO) 10MG/ML; SOLUÇÃO INJETÁVEL ESTÉRIL; AMPOLA 
5ML (COTA RESERVADA A ME/EPP) 

AMPOLA 1.643 15,95 
R$                

26.205,85 

021 
ATRACÚRIO (BESILATO) 10MG/ML; SOLUÇÃO INJETÁVEL ESTÉRIL; AMPOLA 
5ML (COTA DE AMPLA CONCORRÊNCIA) 

AMPOLA 4.930 15,95 
R$                

78.633,50 

022 
ATROPINA (SULFATO) 5MG/ML; SOLUÇÃO OFTÁLMICA ESTÉRIL; FRASCO  
(COTA RESERVADA A ME/EPP) 

FRASCO 480 19,69 
R$                   

9.451,20 

023 
AZITROMICINA 500MG; PÓ LIÓFILO PARA INJETÁVEL ESTÉRIL; FRASCO-
AMPOLA. (COTA RESERVADA A ME/EPP) 

FRASCO-
AMPOLA 

4.500 15,85 
R$                

71.325,00 

024 
BENZILPENICILINA BENZATINA 1.200.000UI; SUSPENSÃO INJETÁVEL ESTÉRIL; 
FRASCO-AMPOLA (COTA RESERVADA A ME/EPP) 

FRASCO-
AMPOLA 

7.500 6,32 
R$                

47.400,00 
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ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT MÉDIA VALOR TOTAL 

025 
BUPIVACAÍNA (CLORIDRATO) 0,5% + EPINEFRINA 1/200.000UI; SOLUÇÃO 
INJETÁVEL ESTÉRIL; EMBALAGEM ESTÉRIL; FRASCO 20ML (COTA RESERVADA A 
ME/EPP) 

FRASCO 937 31,54 
R$                

29.552,98 

026 
BUPIVACAÍNA (CLORIDRATO) 0,5% + EPINEFRINA 1/200.000UI; SOLUÇÃO 
INJETÁVEL ESTÉRIL; EMBALAGEM ESTÉRIL; FRASCO 20ML (COTA DE AMPLA 
CONCORRÊNCIA) 

FRASCO 2.813 31,54 
R$                

88.722,02 

027 
BUPIVACAÍNA (CLORIDRATO) 0,5%; ISOBÁRICA; SOLUÇÃO INJETÁVEL ESTÉRIL; 
EMBALAGEM ESTÉRIL; AMPOLA 4ML (COTA RESERVADA A ME/EPP) 

AMPOLA 3.000 11,82 
R$                

35.460,00 

028 
CEFALEXINA 500MG; CÁPSULA OU COMPRIMIDO REVESTIDO. (COTA 
RESERVADA A ME/EPP) 

UNIDADE 15.000 0,70 
R$                

10.500,00 

029 
CEFTOLOZANA + TAZOBACTAM SÓDICO 1G + 500MG; PÓ LIÓFILO PARA 
INJETÁVEL ESTÉRIL; FRASCO-AMPOLA (COTA RESERVADA A ME/EPP) 

FRASCO-
AMPOLA 

227 352,00 
R$                

79.904,00 

030 
CEFTAZIDIMA 1G; PÓ LIÓFILO PARA INJETÁVEL ESTÉRIL; FRASCO-AMPOLA 
(COTA RESERVADA A ME/EPP) 

FRASCO-
AMPOLA 

3.280 24,39 
R$                

79.999,20 

031 
CEFTAZIDIMA 1G; PÓ LIÓFILO PARA INJETÁVEL ESTÉRIL; FRASCO-AMPOLA 
(COTA DE AMPLA CONCORRÊNCIA) 

FRASCO-
AMPOLA 

26.720 24,39 
R$             

651.700,80 

032 
CEFTAZIDIMA + AVIBACTAN SÓDICO 2G + 500MG; PÓ LIÓFILO PARA 
INJETÁVEL ESTÉRIL; FRASCO-AMPOLA (COTA RESERVADA A ME/EPP) 

FRASCO-
AMPOLA 

96 825,87 
R$                

79.283,52 

033 
CEFTAZIDIMA + AVIBACTAN SÓDICO 2G + 500MG; PÓ LIÓFILO PARA 
INJETÁVEL ESTÉRIL; FRASCO-AMPOLA (COTA DE AMPLA CONCORRÊNCIA) 

FRASCO-
AMPOLA 

1.164 825,87 
R$             

961.312,68 

034 
CETOPROFENO 100MG; PÓ LIÓFILO PARA INJETÁVEL ESTÉRIL ENDOVENOSO; 
FRASCOAMPOLA (COTA RESERVADA A ME/EPP) 

FRASCO-
AMPOLA 

10.312 4,87 
R$                

50.219,44 

035 
CETOPROFENO 100MG; PÓ LIÓFILO PARA INJETÁVEL ESTÉRIL ENDOVENOSO; 
FRASCOAMPOLA (COTA DE AMPLA CONCORRÊNCIA) 

FRASCO-
AMPOLA 

30.938 4,87 
R$             

150.668,06 

036 CICLOSPORINA 100MG; CÁPSULA (COTA RESERVADA A ME/EPP) CÁPSULA 8.500 9,06 
R$                

77.010,00 

037 CILOSTAZOL 100MG; COMPRIMIDO (COTA RESERVADA A ME/EPP) COMPRIMIDO 10.000 0,55 
R$                   

5.500,00 

038 
CIPROFLOXACINO (CLORIDRATO) 2MG/ML; SOLUÇÃO INJETÁVEL ESTÉRIL; 
SISTEMA FECHADO; FRASCO/BOLSA 100ML. (COTA RESERVADA A ME/EPP) 

FRASCO 7.500 8,00 
R$                

60.000,00 

039 
CIPROFLOXACINO (CLORIDRATO) 3MG/ML; SOLUÇÃO OFTÁLMICA 
ESTÉRIL;FRASCO 5ML. (COTA RESERVADA A ME/EPP) 

FRASCO 960 21,50 
R$                

20.640,00 

040 
CISATRACÚRIO (BESILATO) 2MG/ML; SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 10ML 
(COTA RESERVADA A ME/EPP) 

FRASCO-
AMPOLA 

981 23,67 
R$                

23.220,27 

041 
CISATRACÚRIO (BESILATO) 2MG/ML; SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 10ML 
(COTA DE AMPLA CONCORRÊNCIA) 

FRASCO-
AMPOLA 

2.944 23,67 
R$                

69.684,48 

042 

CITRATO DE FENTANILA + DROPERIDOL 0,0785 MG/ML + 2,5 MG/ML 
(equivalente a 0,05 mg de fentanila base), SOLUÇÃO INJETÁVEL ESTÉRIL; 
AMPOLA DE VIDRO TRANSPARENTE CONTENDO 2mL (COTA RESERVADA A 
ME/EPP) 

AMPOLA 2.250 15,04 
R$                

33.840,00 

043 
CLORANFENICOL + ACET.RETINOL + AMINOÁCIDO + DL-METIONINA 
5MG+10.000UI+25MG+5MG; POMADA OFTÁLMICA; BISNAGA 3,5G. (COTA 
RESERVADA A ME/EPP) 

BISNAGA 2.500 13,88 
R$                

34.700,00 

044 
CLORETO DE POTÁSSIO 60MG/ML, XAROPE OU SOLUÇÃO ORAL; FRASCO 
100ML (COTA RESERVADA A ME/EPP) 

FRASCO 1.200 3,91 
R$                   

4.692,00 

045 
CLORIDRATO DE ESMOLOL 10MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL ESTÉRIL; AMPOLA 
DE VIDRO AMBAR CONTENDO 10mL   (COTA RESERVADA A ME/EPP) 

AMPOLA 562 64,33 
R$                

36.153,46 

046 
CLORIDRATO DE ESMOLOL 10MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL ESTÉRIL; BOLSA 
SISTEMA FECHADO, CONTENDO 250mL  (COTA RESERVADA A ME/EPP) 

BOLSA 51 395,01 
R$                

20.145,51 

047 
CLORIDRATO DE ESMOLOL 10MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL ESTÉRIL; BOLSA 
SISTEMA FECHADO, CONTENDO 250mL  (COTA DE AMPLA CONCORRÊNCIA) 

BOLSA 154 395,01 
R$                

60.831,54 

048 
CLORIDRATO DE FENILEFRINA 10MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL ESTÉRIL; 
AMPOLA DE VIDRO TRANSPARENTE CONTENDO 1mL (COTA RESERVADA A 
ME/EPP) 

AMPOLA 3.000 12,34 
R$                

37.020,00 

049 

CLORIDRATO DE LEVOBUPIVACAÍNA + HEMITARTARATO DE EPINEFRINA 5 
MG/ML + 9,1 MCG/ML (EQUIVALENTE A 0,5%+9,1MCG/ML); SOLUÇÃO 
INJETÁVEL ESTÉRIL, FRASCO-AMPOLA DE VIDRO TRANSPARENTE CONTENDO 
20mL (COTA RESERVADA A ME/EPP) 

FRASCO 2.551 24,53 
R$                

62.576,03 

050 
CLORIDRATO DE LEVOBUPIVACAÍNA 0,5% (5,0MG/ML), SOLUÇÃO INJETÁVEL 
ESTÉRIL; FRASCO-AMPOLA DE VIDRO TRANSPARENTE CONTENDO 20mL (COTA 
RESERVADA A ME/EPP) 

FRASCO 648 31,24 
R$                

20.243,52 

051 
CLORIDRATO DE LEVOBUPIVACAÍNA 0,5% (5,0MG/ML), SOLUÇÃO INJETÁVEL 
ESTÉRIL; FRASCO-AMPOLA DE VIDRO TRANSPARENTE CONTENDO 20mL (COTA 
DE AMPLA CONCORRÊNCIA) 

FRASCO 1.945 31,24 
R$                

60.761,80 
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052 
CLORIDRATO DE LIDOCAINA 2% (20MG/ML), GELÉIA ESTÉRIL; SERINGA DE 
PLASTICO TRANSPARENTE PREENCHIDA (SERINGA PLÁSTICA DE POLIETILENO 
DE BAIXA DENSIDADE E POLIPROPILENO) 10G (COTA RESERVADA A ME/EPP) 

SERINGAS 1.177 18,76 
R$                

22.080,52 

053 

CLORIDRATO DE LIDOCAINA 2% (20MG/ML), GELÉIA ESTÉRIL; SERINGA DE 
PLASTICO TRANSPARENTE PREENCHIDA (SERINGA PLÁSTICA DE POLIETILENO 
DE BAIXA DENSIDADE E POLIPROPILENO) 10G (COTA DE AMPLA 
CONCORRÊNCIA) 

SERINGAS 3.531 18,76 
R$                

66.241,56 

054 
CLORPROMAZINA 5MG/ML; SOLUÇÃO INJETÁVEL ESTÉRIL; AMPOLA 5ML 
(COTA RESERVADA A ME/EPP) 

AMPOLA 15.000 3,04 
R$                

45.600,00 

055 
CODEÍNA 30MG/ML; SOLUÇÃO INJETÁVEL ESTÉRIL; AMPOLA 2ML (COTA 
RESERVADA A ME/EPP) 

AMPOLA 7.500 7,38 
R$                

55.350,00 

056 
CODEÍNA 3MG/ML; SOLUÇÃO ORAL; FRASCO 120ML (COTA RESERVADA A 
ME/EPP) 

FRASCO 270 54,76 
R$                

14.785,20 

057 

COLA BIOLÓGICA HEMOSTÁTICA - BASE DE FIBRINA - ASPECTO: SELANTE 
LÍQUIDO; BASE (1): FIBROGÊNIO HUMANO, FATOR XIII, TROMBINA HUMANA; 
BASE (2): APROTININA E CLORETO DE CÁLCIO; APLICAÇÃO: NEUROCIRURGIA; 
FINALIDADE: FIXAR ENXERTOS EM ÁREA DE DIFÍCIL ACESSO PARA SUTURA 
CONTENDO DISPOSITIVOS AUXILIARES PARA O PREPARO E APLICAÇÃO; KIT 
10ML (COTA RESERVADA A ME/EPP) 

UNIDADE 25 3003,37 
R$                

75.084,25 

058 

COLA BIOLÓGICA HEMOSTÁTICA - BASE DE FIBRINA - ASPECTO: SELANTE 
LÍQUIDO; BASE (1): FIBROGÊNIO HUMANO, FATOR XIII, TROMBINA HUMANA; 
BASE (2): APROTININA E CLORETO DE CÁLCIO; APLICAÇÃO: NEUROCIRURGIA; 
FINALIDADE: FIXAR ENXERTOS EM ÁREA DE DIFÍCIL ACESSO PARA SUTURA 
CONTENDO DISPOSITIVOS AUXILIARES PARA O PREPARO E APLICAÇÃO; KIT 
10ML (COTA DE AMPLA CONCORRÊNCIA) 

UNIDADE 75 3003,37 
R$             

225.252,75 

059 COLAGENASE 0,6UI/G; POMADA; BISNAGA 30G (COTA RESERVADA A ME/EPP) BISNAGA 1.875 16,26 
R$                

30.487,50 

060 
COMPLEXO PROTROMBÍNICO HUMANO (FATORES II, IX E X) de 500 UI A 600 
UI + DILUENTE; PÓ LIÓFILO INJETÁVEL ESTÉRIL; FRASCO-AMPOLA 1.000UI 
(COTA RESERVADA A ME/EPP) 

FRASCO-
AMPOLA 

50 1234,07 
R$                

61.703,50 

061 
CONTRASTE RADIOLÓGICO À BASE DE AMIDOTRIZOATO DE MEGLUMINA E 
SÓDIO 60%; FRASCO-AMPOLA 50ML INJETÁVEL  (COTA RESERVADA A 
ME/EPP) 

FRASCO-
AMPOLA 

300 76,90 
R$                

23.070,00 

062 
CONTRASTE RADIOLÓGICO NÃO IÔNICO COM 300 A 370 MG DE IODO/ML; 
SOLUÇÃO INJETÁVEL ESTÉRIL; FRASCO-AMPOLA 100 ml INJETÁVEL (COTA 
RESERVADA A ME/EPP) 

FRASCO-
AMPOLA 

548 145,74 
R$                

79.865,52 

063 
CONTRASTE RADIOLÓGICO NÃO IÔNICO COM 300 A 370 MG DE IODO/ML; 
SOLUÇÃO INJETÁVEL ESTÉRIL; FRASCO-AMPOLA 100 ml INJETÁVEL (COTA DE 
AMPLA CONCORRÊNCIA) 

FRASCO-
AMPOLA 

7.452 145,74 
R$         

1.086.054,48 

064 
DANTROLENO SÓDICO 20MG; PÓ LIOFILIZADO INJETÁVEL + DILUENTE; 
FRASCO-AMPOLA (COTA RESERVADA A ME/EPP) 

FRASCO-
AMPOLA 

48 251,52 
R$                

12.072,96 

065 
DAPTOMICINA 500MG; PÓ LIÓFILO PARA INJETÁVEL ESTÉRIL; FRASCOAMPOLA 
(COTA RESERVADA A ME/EPP) 

FRASCO-
AMPOLA 

133 150,82 
R$                

20.059,06 

066 
DAPTOMICINA 500MG; PÓ LIÓFILO PARA INJETÁVEL ESTÉRIL; FRASCOAMPOLA 
(COTA DE AMPLA CONCORRÊNCIA) 

FRASCO-
AMPOLA 

401 150,82 
R$                

60.478,82 

067 
DELAFLOXACINO MEGLUMINA 300MG; PÓ LIÓFILO PARA INJETÁVEL ESTÉRIL; 
FRASCO-AMPOLA (COTA RESERVADA A ME/EPP) 

FRASCO-
AMPOLA 

81 253,16 
R$                

20.505,96 

068 
DELAFLOXACINO MEGLUMINA 300MG; PÓ LIÓFILO PARA INJETÁVEL ESTÉRIL; 
FRASCO-AMPOLA (COTA DE AMPLA CONCORRÊNCIA) 

FRASCO-
AMPOLA 

243 253,16 
R$                

61.517,88 

069 
DESMOPRESSINA (ACETATO) 15MCG/ML; SOLUÇÃO INJETÁVEL ESTÉRIL; 
AMPOLA 1ML (COTA RESERVADA A ME/EPP) 

AMPOLA 1.200 31,69 
R$                

38.028,00 

070 
DEXAMETASONA 0,1%; SOLUÇÃO OFTÁLMICA; FRASCO COM 5ML (COTA 
RESERVADA A ME/EPP) 

FRASCO 840 8,27 
R$                   

6.946,80 

071 DEXAMETASONA 0,5MG; COMPRIMIDO (COTA RESERVADA A ME/EPP) COMPRIMIDO 18.000 0,55 
R$                   

9.900,00 

072 
DEXMEDETOMIDINA (CLORIDRATO) 4MCG/ML, SOLUÇÃO PARA INFUSÃO; 
BOLSA 100ML (COTA RESERVADA A ME/EPP) 

BOLSA 176 131,72 
R$                

23.182,72 

073 
DEXMEDETOMIDINA (CLORIDRATO) 4MCG/ML, SOLUÇÃO PARA INFUSÃO; 
BOLSA 100ML (COTA DE AMPLA CONCORRÊNCIA) 

BOLSA 528 131,72 
R$                

69.548,16 

074 DIGOXINA 0,05MG/ML; ELIXIR; FRASCO 60ML (COTA RESERVADA A ME/EPP) FRASCO 300 22,25 
R$                   

6.675,00 



  

  

  

 

Rua Marechal Floriano nº 905, Centro. 
Governador Valadares-MG - CEP: 35010.141  
Telefone: 33 32764025 

Página 23 de 58 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT MÉDIA VALOR TOTAL 

075 DIGOXINA 0,125MG; COMPRIMIDO (COTA RESERVADA A ME/EPP) COMPRIMIDO 5.000 0,26 
R$                   

1.300,00 

076 
DIMENIDRINATO + PIRIDOXINA (CLORIDRATO) 50MG/ML + 50MG/ML; 
SOLUÇÃO INJETÁVEL ESTÉRIL; AMPOLA 1ML (COTA RESERVADA A ME/EPP) 

AMPOLA 3.772 10,17 
R$                

38.361,24 

077 
DIMENIDRINATO + PIRIDOXINA (CLORIDRATO) 50MG/ML + 50MG/ML; 
SOLUÇÃO INJETÁVEL ESTÉRIL; AMPOLA 1ML (COTA DE AMPLA 
CONCORRÊNCIA) 

AMPOLA 11.318 10,17 
R$             

115.104,06 

078 
EFEDRINA (SULFATO) 50MG/ML; SOLUÇÃO INJETÁVEL ESTÉRIL; AMPOLA 1ML 
(COTA RESERVADA A ME/EPP) 

AMPOLA 6.250 5,65 
R$                

35.312,50 

079 
ESCOPOLAMINA (BUTILBROMETO) + DIPIRONA SÓDICA 6,67MG/ML + 
333MG/ML; SOLUÇÃO ORAL; FRASCO COM GOTEJADOR 20ML  (COTA 
RESERVADA A ME/EPP) 

FRASCO 1.500 5,30 
R$                   

7.950,00 

080 FENITOÍNA SÓDICA 100MG; COMPRIMIDO (COTA RESERVADA A ME/EPP) COMPRIMIDO 35.000 0,42 
R$                

14.700,00 

081 
FENITOÍNA SÓDICA 50MG/ML; SOLUÇÃO INJETÁVEL ESTÉRIL; AMPOLA 5ML 
(COTA RESERVADA A ME/EPP) 

AMPOLA 7.500 4,91 
R$                

36.825,00 

082 
FENITOÍNA SÓDICA 50MG/ML; SOLUÇÃO INJETÁVEL ESTÉRIL; AMPOLA 5ML 
(COTA DE AMPLA CONCORRÊNCIA) 

AMPOLA 22.500 4,91 
R$             

110.475,00 

083 
FENOBARBITAL SÓDICO 100MG/ML; SOLUÇÃO INJETÁVEL ESTÉRIL; AMPOLA 
2ML (COTA RESERVADA A ME/EPP) 

AMPOLA 11.000 3,20 
R$                

35.200,00 

084 
FENOTEROL (BROMIDRATO) 5MG/ML; SOLUÇÃO PARA NEBULIZAÇÃO/GOTAS; 
FRASCO 20ML (COTA RESERVADA A ME/EPP) 

FRASCO 6.530 6,56 
R$                

42.836,80 

085 
FENTANILA (CITRATO) 0,05MG/ML; SOLUÇÃO INJETÁVEL ESTÉRIL; 
EMBALAGEM ESTÉRIL; AMPOLA 2ML (COTA RESERVADA A ME/EPP) 

AMPOLA 12.500 3,50 
R$                

43.750,00 

086 
FENTANILA (CITRATO) 0,05MG/ML; SOLUÇÃO INJETÁVEL ESTÉRIL; FRASCO-
AMPOLA 10ML (COTA RESERVADA A ME/EPP) 

FRASCO-
AMPOLA 

12.500 3,53 
R$                

44.125,00 

087 
FENTANILA (CITRATO) 0,02MG/ML; SOLUÇÃO INJETÁVEL ESTÉRIL; SISTEMA 
FECHADO; FRASCO/BOLSA 250ML (COTA RESERVADA A ME/EPP) 

UNIDADE 324 67,22 
R$                

21.779,28 

088 
FENTANILA (CITRATO) 0,02MG/ML; SOLUÇÃO INJETÁVEL ESTÉRIL; SISTEMA 
FECHADO; FRASCO/BOLSA 250ML (COTA DE AMPLA CONCORRÊNCIA) 

UNIDADE 974 67,22 
R$                

65.472,28 

089 
FLUTICASONA (PROPRIONATO); 50MCG/DOSE; SUSP NASAL - SPRAY; FRASCO 
COM 60 DOSES (COTA RESERVADA A ME/EPP) 

FRASCO 1.200 56,76 
R$                

68.112,00 

090 
FOSFATO DE POTÁSSIO 2mEq/ML; SOLUÇÃO INJETÁVEL ESTÉRIL; AMPOLA 
10ML (COTA RESERVADA A ME/EPP) 

AMPOLA 10.000 7,91 
R$                

79.100,00 

091 
FRAÇÃO FOSFOLIPÍDICA DE PULMÃO PORCINO 240MG/3,0ML; USO INTRA-
TRAQUEAL OU INTRA-BRONQUIAL (COTA RESERVADA A ME/EPP) 

FRASCO-
AMPOLA 

36 2207,02 
R$                

79.452,72 

092 
FRAÇÃO FOSFOLIPÍDICA DE PULMÃO PORCINO 240MG/3,0ML; USO INTRA-
TRAQUEAL OU INTRA-BRONQUIAL (COTA DE AMPLA CONCORRÊNCIA) 

FRASCO-
AMPOLA 

714 2207,02 
R$         

1.575.812,28 

093 
GENTAMICINA (SULFATO) 10MG/ML; SOLUÇÃO INJETÁVEL ESTÉRIL; AMPOLA 
1ML. (COTA RESERVADA A ME/EPP) 

AMPOLA 30.000 2,27 
R$                

68.100,00 

094 
HEMITARTARATO DE METARAMINOL 10MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 
ESTÉRIL; AMPOLA DE VIDRO AMBAR CONTENDO 1mL (COTA RESERVADA A 
ME/EPP) 

AMPOLA 3.000 18,61 
R$                

55.830,00 

095 
HEMITARTARATO DE METARAMINOL 10MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 
ESTÉRIL; AMPOLA DE VIDRO AMBAR CONTENDO 1mL (COTA DE AMPLA 
CONCORRÊNCIA) 

AMPOLA 9.000 18,61 
R$             

167.490,00 

096 
HEPARINA SÓDICA 5.000UI/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL ESTÉRIL; FRASCO-
AMPOLA 5ML (COTA RESERVADA A ME/EPP) 

FRASCO-
AMPOLA 

3.000 16,23 
R$                

48.690,00 

097 
HIDRÓXIDO DE FERRO III EQUIVALENTE A 20MG/ML DE FERRO III, 
ENDOVENOSO, SOLUÇÃO INJETÁVEL ESTÉRIL; AMPOLA 5ML (COTA 
RESERVADA A ME/EPP) 

AMPOLA 4.000 13,61 
R$                

54.440,00 

098 
HIDRÓXIDO DE FERRO III EQUIVALENTE A 20MG/ML DE FERRO III, 
ENDOVENOSO, SOLUÇÃO INJETÁVEL ESTÉRIL; AMPOLA 5ML (COTA DE AMPLA 
CONCORRÊNCIA) 

AMPOLA 12.000 13,61 
R$             

163.320,00 

099 
IMIPENEM MONOIDRATADO+ CILASTINA SODICA + RELEBACTAN 
MONOIDRATADO 500MG+500MG+250MG ; PÓ LIÓFILO PARA INJETÁVEL 
ESTÉRIL; FRASCO-AMPOLA (COTA RESERVADA A ME/EPP) 

FRASCO-
AMPOLA 

1.680 47,23 
R$                

79.346,40 

100 
INSULINA HUMANA NPH 100UI/ML; SOLUÇÃO INJETÁVEL ESTÉRIL; FRASCO-
AMPOLA 10 ML (COTA RESERVADA A ME/EPP) 

FRASCO-
AMPOLA 

1.250 37,56 
R$                

46.950,00 

101 
INSULINA HUMANA NPH 100UI/ML; SOLUÇÃO INJETÁVEL ESTÉRIL; FRASCO-
AMPOLA 10 ML (COTA DE AMPLA CONCORRÊNCIA) 

FRASCO-
AMPOLA 

3.750 37,56 
R$             

140.850,00 

102 
INSULINA HUMANA REGULAR 100UI/ML; SOLUÇÃO INJETÁVEL ESTÉRIL; 
FRASCO-AMPOLA 10 ML (COTA RESERVADA A ME/EPP) 

FRASCO-
AMPOLA 

1.500 38,10 
R$                

57.150,00 
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103 
INSULINA HUMANA REGULAR 100UI/ML; SOLUÇÃO INJETÁVEL ESTÉRIL; 
FRASCO-AMPOLA 10 ML (COTA DE AMPLA CONCORRÊNCIA) 

FRASCO-
AMPOLA 

4.500 38,10 
R$             

171.450,00 

104 
IPRATRÓPIO (BROMETO) 20MCG/ML; SOLUÇÃO AEROSSOL; FRASCO 10ML 
(COTA RESERVADA A ME/EPP) 

FRASCO 1.250 33,72 
R$                

42.150,00 

105 
ISOXSUPRINA (CLORIDRATO) 5MG/ML; SOLUÇÃO INJETÁVEL ESTÉRIL; 
AMPOLA 2ML (COTA RESERVADA A ME/EPP) 

AMPOLA 3.000 16,99 
R$                

50.970,00 

106 
ITRACONAZOL, 100MG; COMPRIMIDO OU CÁPSULA.  (COTA RESERVADA A 
ME/EPP) 

UNIDADE 15.000 0,96 
R$                

14.400,00 

107 LEVETIRACETAM 250MG; COMPRIMIDO (COTA RESERVADA A ME/EPP) COMPRIMIDO 5.000 0,75 
R$                   

3.750,00 

108 
LEVOFLOXACINO 5MG/ML; SOLUÇÃO INJETÁVEL ESTÉRIL; SISTEMA FECHADO; 
FRASCO/BOLSA 100ML (COTA RESERVADA A ME/EPP) 

FRASCO-
BOLSA 

5.000 10,56 
R$                

52.800,00 

109 LEVONORGESTREL 0,75MG; COMPRIMIDO (COTA RESERVADA A ME/EPP) COMPRIMIDO 2.900 10,70 
R$                

31.030,00 

110 
LIDOCAÍNA (CLORIDRATO) + EPINEFRINA 2% + 1:200.000; SOLUÇÃO INJETÁVEL 
ESTÉRIL; EMBALAGEM ESTÉRIL; FRASCO-AMPOLA 20ML (COTA RESERVADA A 
ME/EPP) 

FRASCO-
AMPOLA 

3.750 11,25 
R$                

42.187,50 

111 
LIDOCAÍNA (CLORIDRATO) + GLICOSE 5% +7,5%; SOLUÇÃO INJETÁVEL ESTÉRIL; 
EMBALAGEM ESTÉRIL; AMPOLA 2ML (COTA RESERVADA A ME/EPP) 

AMPOLA 3.500 6,87 
R$                

24.045,00 

112 
LIDOCAÍNA (CLORIDRATO) 2%; SOLUÇÃO INJETÁVEL ESTÉRIL; EMBALAGEM 
ESTÉRIL; AMPOLA 20ML (COTA RESERVADA A ME/EPP) 

FRASCO-
AMPOLA 

4.364 18,33 
R$                

79.992,12 

113 
LIDOCAÍNA (CLORIDRATO) 2%; SOLUÇÃO INJETÁVEL ESTÉRIL; EMBALAGEM 
ESTÉRIL; AMPOLA 20ML (COTA DE AMPLA CONCORRÊNCIA) 

FRASCO-
AMPOLA 

15.636 18,33 
R$             

286.607,88 

114 
LIDOCAÍNA ISOBÁRICA 2%; SOLUÇÃO INJETÁVEL ESTÉRIL; EMBALAGEM 
ESTÉRIL; AMPOLA 5ML (COTA RESERVADA A ME/EPP) 

AMPOLA 11.250 4,93 
R$                

55.462,50 

115 
LINEZOLIDA 2MG/ML; SOLUÇÃO INJETÁVEL ESTÉRIL; SISTEMA FECHADO; 
FRASCO/BOLSA 300ML (COTA RESERVADA A ME/EPP) 

UNIDADE 1.218 16,43 
R$                

20.011,74 

116 
LINEZOLIDA 2MG/ML; SOLUÇÃO INJETÁVEL ESTÉRIL; SISTEMA FECHADO; 
FRASCO/BOLSA 300ML (COTA DE AMPLA CONCORRÊNCIA) 

UNIDADE 3.654 16,43 
R$                

60.035,22 

117 
METADONA (CLORIDRATO) 5MG; COMPRIMIDO (COTA RESERVADA A 
ME/EPP) 

COMPRIMIDO 5.000 1,23 
R$                   

6.150,00 

118 
METILERGOMETRINA (MALEATO) OU METILERGONOVINA 0,2MG/ML; 
SOLUÇÃO INJETÁVEL ESTÉRIL; AMPOLA 1ML (COTA RESERVADA A ME/EPP) 

AMPOLA 8.500 1,98 
R$                

16.830,00 

119 
METILPREDNISOLONA (SUCCINATO) 500MG; PÓ LIÓFILO PARA INJETÁVEL; 
FRASCO-AMPOLA (COTA RESERVADA A ME/EPP) 

FRASCO-
AMPOLA 

5.500 14,35 
R$                

78.925,00 

120 
MICAFUNGINA SÓDICA 50MG; PÓ LIÓFILO PARA INJETÁVEL ESTÉRIL; FRASCO-
AMPOLA (COTA RESERVADA A ME/EPP) 

FRASCO-
AMPOLA 

199 246,63 
R$                

49.079,37 

121 
MIDAZOLAM 2MG/ML; SOLUÇÃO ORAL/GOTAS; FRASCO 20ML (COTA 
RESERVADA A ME/EPP) 

FRASCO 1.600 27,86 
R$                

44.576,00 

122 
MILRINONA (LACTATO) 1MG/ML; SOLUÇÃO INJETÁVEL ESTÉRIL; AMPOLA 
10ML (COTA RESERVADA A ME/EPP) 

AMPOLA 628 105,03 
R$                

65.958,84 

123 
MONOETANOLAMINA (OLEATO) 5% (OU 50MG/ML); SOLUÇÃO INJETÁVEL 
ESTÉRIL; AMPOLA 2ML (COTA RESERVADA A ME/EPP) 

AMPOLA 1.600 9,74 
R$                

15.584,00 

124 
MORFINA (SULFATO) 0,1MG/ML; SOLUÇÃO INJETÁVEL ESTÉRIL; AMPOLA 1ML 
(COTA RESERVADA A ME/EPP) 

AMPOLA 7.500 3,59 
R$                

26.925,00 

125 
MORFINA (SULFATO) 10MG/ML; SOLUÇÃO INJETÁVEL ESTÉRIL; AMPOLA 1ML 
(COTA RESERVADA A ME/EPP) 

AMPOLA 6.250 4,79 
R$                

29.937,50 

126 
MORFINA (SULFATO) 10MG/ML; SOLUÇÃO INJETÁVEL ESTÉRIL; AMPOLA 1ML 
(COTA DE AMPLA CONCORRÊNCIA) 

AMPOLA 18.750 4,79 
R$                

89.812,50 

127 
MOXIFLOXACINO 400MG; SOLUÇÃO INJETÁVEL ESTÉRIL; SISTEMA FECHADO; 
FRASCO/BOLSA 250ML.  (COTA RESERVADA A ME/EPP) 

FRASCO-
BOLSA 

1.000 34,56 
R$                

34.560,00 

128 
NALBUFINA (CLORIDRATO) 10MG/ML; SOLUÇÃO INJETÁVEL ESTÉRIL; AMPOLA 
1ML (COTA RESERVADA A ME/EPP) 

AMPOLA 3.000 8,70 
R$                

26.100,00 

129 
NITROGLICERINA 5MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL ESTÉRIL; AMPOLA DE VIDRO 
AMBAR CONTENDO 5mL (COTA RESERVADA A ME/EPP) 

AMPOLA 562 35,99 
R$                

20.226,38 

130 
NITROGLICERINA 5MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL ESTÉRIL; AMPOLA DE VIDRO 
AMBAR CONTENDO 5mL (COTA DE AMPLA CONCORRÊNCIA) 

AMPOLA 1.686 35,99 
R$                

60.679,14 

131 
OXACILINA SÓDICA 500MG; PÓ LIÓFILO PARA INJETÁVEL ESTÉRIL; 
FRASCOAMPOLA (COTA RESERVADA A ME/EPP) 

FRASCO-
AMPOLA 

5.625 4,06 
R$                

22.837,50 
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ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT MÉDIA VALOR TOTAL 

132 
OXACILINA SÓDICA 500MG; PÓ LIÓFILO PARA INJETÁVEL ESTÉRIL; 
FRASCOAMPOLA (COTA DE AMPLA CONCORRÊNCIA) 

FRASCO-
AMPOLA 

16.875 4,06 
R$                

68.512,50 

133 
PARACETAMOL 10MG/ML; INJETÁVEL; BOLSA 100ML (COTA RESERVADA A 
ME/EPP) 

BOLSA 687 29,21 
R$                

20.067,27 

134 
PARACETAMOL 10MG/ML; INJETÁVEL; BOLSA 100ML (COTA DE AMPLA 
CONCORRÊNCIA) 

BOLSA 2.064 29,21 
R$                

60.289,44 

135 
PENTOXIFILINA 20MG/ML; SOLUÇÃO INJETÁVEL ESTÉRIL; AMPOLA 5ML (COTA 
RESERVADA A ME/EPP) 

AMPOLA 3.500 4,44 
R$                

15.540,00 

136 
PERMANGANATO DE POTÁSSIO; PÓ OU COMPRIMIDO SOLÚVEL; USO TÓPICO; 
ENVELOPE OU COMPRIMIDO (COTA RESERVADA A ME/EPP) 

ENVELOPE/ 
COMPRIMIDO 

5.000 0,30 
R$                   

1.500,00 

137 
POLIESTIRENOSSULFONATO DE CÁLCIO; 999MG/G GRANULADO; ENVELOPE 
30G (COTA RESERVADA A ME/EPP) 

ENVELOPE 2.500 30,54 
R$                

76.350,00 

138 
POLIMIXINA B (SULFATO) 500.000UI; PÓ LIÓFILO PARA INJETÁVEL ESTÉRIL; 
FRASCO-AMPOLA. (COTA RESERVADA A ME/EPP) 

FRASCO-
AMPOLA 

5.000 12,18 
R$                

60.900,00 

139 PREDNISONA 20MG; COMPRIMIDO (COTA RESERVADA A ME/EPP) COMPRIMIDO 40.000 1,13 
R$                

45.200,00 

140 
PRILOCAÍNA (CLORIDRATO) + FELIPRESSINA 3% + 0,03UI; SOLUÇÃO INJETÁVEL 
ESTÉRIL; TUBETE 1,8ML (COTA RESERVADA A ME/EPP) 

TUBETE 4.000 5,99 
R$                

23.960,00 

141 
PROMETAZINA (CLORIDRATO) 25MG/ML; SOLUÇÃO INJETÁVEL ESTÉRIL; 
AMPOLA 2ML (COTA RESERVADA A ME/EPP) 

AMPOLA 7.500 4,26 
R$                

31.950,00 

142 
PROMETAZINA (CLORIDRATO) 25MG/ML; SOLUÇÃO INJETÁVEL ESTÉRIL; 
AMPOLA 2ML (COTA DE AMPLA CONCORRÊNCIA) 

AMPOLA 22.500 4,26 
R$                

95.850,00 

143 
PROPOFOL 10MG/ML; EMULSÃO INJETÁVEL ESTÉRIL; FRASCO-AMPOLA OU 
AMPOLA 20ML (COTA RESERVADA A ME/EPP) 

FRASCO-
AMPOLA/  
AMPOLA 

10.000 7,79 
R$                

77.900,00 

144 
PROPOFOL 10MG/ML; EMULSÃO INJETÁVEL ESTÉRIL; SITEMA FECHADO; 
FRASCO 100ML  (COTA RESERVADA A ME/EPP) 

FRASCO 319 64,12 
R$                

20.454,28 

145 
PROPOFOL 10MG/ML; EMULSÃO INJETÁVEL ESTÉRIL; SITEMA FECHADO; 
FRASCO 100ML  (COTA DE AMPLA CONCORRÊNCIA) 

FRASCO 959 64,12 
R$                

61.491,08 

146 
PROXIMETACAÍNA (CLORIDRATO) 0,5%; SOLUÇÃO OFTÁLMICA ESTÉRIL 
(COLÍRIO); FRASCO 5ML (COTA RESERVADA A ME/EPP) 

FRASCO 800 23,80 
R$                

19.040,00 

147 
REMIFENTANILA (CLORIDRATO) 2MG; PÓ LIÓFILO PARA INJETÁVEL; FRASCO-
AMPOLA (COTA RESERVADA A ME/EPP) 

FRASCO-
AMPOLA 

625 43,38 
R$                

27.112,50 

148 
REMIFENTANILA (CLORIDRATO) 2MG; PÓ LIÓFILO PARA INJETÁVEL; FRASCO-
AMPOLA (COTA DE AMPLA CONCORRÊNCIA) 

FRASCO-
AMPOLA 

1.875 43,38 
R$                

81.337,50 

149 
ROPIVACAÍNA (CLORIDRATO) 10MG/ML; SOLUÇÃO INJETÁVEL ESTÉRIL; 
EMBALAGEM ESTÉRIL; FRASCO-AMPOLA 20ML (COTA RESERVADA A ME/EPP) 

FRASCO-
AMPOLA 

698 71,50 
R$                

49.907,00 

150 
SACUBITRIL+VALSARTANA SÓDICA 24+26MG; COMPRIMIDO  (COTA 
RESERVADA A ME/EPP) 

COMPRIMIDO 5.000 5,87 
R$                

29.350,00 

151 
SACUBITRIL+VALSARTANA SÓDICA 49+51MG; COMPRIMIDO (COTA 
RESERVADA A ME/EPP) 

COMPRIMIDO 5.000 6,40 
R$                

32.000,00 

152 
SALBUTAMOL 5MG/ML; SOLUÇÃO PARA NEBULIZAÇÃO; FRASCO 10 ML (COTA 
RESERVADA A ME/EPP) 

FRASCO 2.250 21,74 
R$                

48.915,00 

153 
SALBUTAMOL 5MG/ML; SOLUÇÃO PARA NEBULIZAÇÃO; FRASCO 10 ML (COTA 
DE AMPLA CONCORRÊNCIA) 

FRASCO 6.750 21,74 
R$             

146.745,00 

154 
SEVOFLURANO, LÍQUIDO INALANTE; FRASCO ÂMBAR 250ML (COTA 
RESERVADA A ME/EPP) 

FRASCO 150 381,59 
R$                

57.238,50 

155 
SORBITOL 70% + LAURILSULFATO DE SÓDIO 714MG + 7,70 MG/G; ENEMA; 
BISNAGA 6,5G (COTA RESERVADA A ME/EPP) 

BISNAGA 4.500 6,26 
R$                

28.170,00 

156 
SUFENTANILA (CITRATO) 50MCG/ML; SOLUÇÃO INJETÁVEL ESTÉRIL; USO 
ESPINHAL; EMBALAGEM ESTÉRIL; AMPOLA 1ML (COTA RESERVADA A ME/EPP) 

AMPOLA 2.250 23,46 
R$                

52.785,00 

157 
SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA 80MG + 16MG/ML; SOLUÇÃO 
INJETÁVEL ESTÉRIL; AMPOLA 5ML (COTA RESERVADA A ME/EPP) 

AMPOLA 3.937 6,16 
R$                

24.251,92 

158 
SULFATO DE BÁRIO 100%; SUSPENSÃO ORAL; COPO COM 150ML (COTA 
RESERVADA A ME/EPP) 

FRASCO 1.500 20,18 
R$                

30.270,00 

159 
SUXAMETÔNIO (CLORETO) 100MG; PÓ LIÓFILO INJETÁVEL ESTÉRIL; FRASCO-
AMPOLA (COTA RESERVADA A ME/EPP) 

FRASCO-
AMPOLA 

2.812 16,49 
R$                

46.369,88 

160 
SUXAMETÔNIO (CLORETO) 100MG; PÓ LIÓFILO INJETÁVEL ESTÉRIL; FRASCO-
AMPOLA (COTA DE AMPLA CONCORRÊNCIA) 

FRASCO-
AMPOLA 

8.438 16,49 
R$             

139.142,62 

161 
TEICOPLANINA 400MG; PÓ LIÓFILO INJETÁVEL + SOLUÇÃO DILUENTE; USO IM 
E EV (COTA RESERVADA A ME/EPP) 

FRASCO-
AMPOLA 

513 41,78 
R$                

21.433,14 
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162 
TEICOPLANINA 400MG; PÓ LIÓFILO INJETÁVEL + SOLUÇÃO DILUENTE; USO IM 
E EV (COTA DE AMPLA CONCORRÊNCIA) 

FRASCO-
AMPOLA 

1.540 41,78 
R$                

64.341,20 

163 
TENECTEPLASE 40MG; PÓ LIOFILIZADO ESTÉRIL; SERINGA PRÉ-ENCHIDA COM 
DILUENTE (COTA RESERVADA A ME/EPP) 

SERINGA 11 6713,25 
R$                

73.845,75 

164 
TENECTEPLASE 40MG; PÓ LIOFILIZADO ESTÉRIL; SERINGA PRÉ-ENCHIDA COM 
DILUENTE (COTA DE AMPLA CONCORRÊNCIA) 

SERINGA 139 6713,25 
R$             

933.141,75 

165 
TENECTEPLASE 50MG; PÓ LIOFILIZADO ESTÉRIL; SERINGA PRÉ-ENCHIDA COM 
DILUENTE (COTA RESERVADA A ME/EPP) 

SERINGA 9 8277,70 
R$                

74.499,30 

166 
TENECTEPLASE 50MG; PÓ LIOFILIZADO ESTÉRIL; SERINGA PRÉ-ENCHIDA COM 
DILUENTE (COTA DE AMPLA CONCORRÊNCIA) 

SERINGA 141 8277,70 
R$         

1.167.155,70 

167 
TIGECICLINA 50MG; PÓ LIÓFILO PARA INJETÁVEL ESTÉRIL; FRASCO-AMPOLA 
(COTA RESERVADA A ME/EPP) 

FRASCO-
AMPOLA 

750 61,90 
R$                

46.425,00 

168 
TIOPENTAL SÓDICO 1G, PÓ LIÓFILO PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL ESTÉRIL; 
FRASCO-AMPOLA DE VIDRO TRANSPARENTE (COTA RESERVADA A ME/EPP) 

FRASCO 1.803 44,36 
R$                

79.981,08 

169 
TIOPENTAL SÓDICO 1G, PÓ LIÓFILO PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL ESTÉRIL; 
FRASCO-AMPOLA DE VIDRO TRANSPARENTE (COTA DE AMPLA 
CONCORRÊNCIA) 

FRASCO 5.697 44,36 
R$             

252.718,92 

170 
TIROFIBANA (CLORIDRATO) 0,25MG/ML; SOLUÇÃO INJETÁVEL ESTÉRIL; 
FRASCO-AMPOLA; 50ML (COTA RESERVADA A ME/EPP) 

FRASCO-
AMPOLA 

50 672,27 
R$                

33.613,50 

171 

TIROFIBANA 
 
 (CLORIDRATO) 0,25MG/ML; SOLUÇÃO INJETÁVEL ESTÉRIL; FRASCO-AMPOLA; 
50ML (COTA DE AMPLA CONCORRÊNCIA) 

FRASCO-
AMPOLA 

150 672,27 
R$             

100.840,50 

172 
TOBRAMICINA 0,3%; SOLUÇÃO OFTÁLMICA; FRASCO 5ML (COTA RESERVADA 
A ME/EPP) 

FRASCO 2.500 8,32 
R$                

20.800,00 

173 
VERAPAMIL (CLORIDRATO) 2,5MG/ML; SOLUÇÃO INJETÁVEL ESTÉRIL; 
AMPOLA 2ML (COTA RESERVADA A ME/EPP) 

AMPOLA 4.500 12,64 
R$                

56.880,00 

 
1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 
Municipal n° 11.929, de 20 de dezembro de 2023. 
1.4. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante 
do Estudo Técnico Preliminar. 
1.5. O prazo de vigência da ata de registro de preço será de 1(um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso. E o contrato decorrente da ata de registro de preços 
terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela contida. 
1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1 Justifica-se a aquisição de medicamentos e contrastes para atender à demanda anual do Hospital 

Municipal de Governador Valadares, insumos essenciais para garantir a continuidade e a qualidade do 

atendimento farmacoterapêutico prestado à população. Essa aquisição visa atender às diversas unidades 

assistenciais do hospital, que dependem de um fornecimento constante e diversificado desses insumos para 

assegurar a efetividade dos tratamentos clínicos, tanto em casos agudos quanto crônicos. O HMGV, sendo 

uma referência na Macrorregião Leste de Minas Gerais e atendendo aproximadamente 693.209 habitantes, 

além de pacientes de outras regiões, enfrenta uma demanda crescente e significativa por seus serviços. 

Com uma estrutura que conta com 340 leitos cadastrados e serviços 100% voltados para o Sistema Único 

de Saúde (SUS), o hospital é reconhecido como uma Unidade de Assistência de Alta Complexidade em 

Traumato-Ortopedia, conforme a Portaria MS 1085 de 2012. Mensalmente, o HMGV realiza cerca de 10.000 

atendimentos ambulatoriais, 1.471 internações, 346 partos de risco habitual e alto risco, e 280 cirurgias nas 

mais diversas especialidades, como ortopedia, cirurgia geral, neurocirurgia, entre outras. Diante desse 

cenário, é fundamental garantir que o hospital tenha acesso constante a medicamentos e aos contrastes.  

No ambiente hospitalar, a complexidade e diversidade das condições clínicas atendidas exigem um amplo 

espectro de tratamentos farmacológicos, onde tanto os medicamentos industrializados quanto os 

complementares são responsáveis pela eficácia do tratamento e posterior desospitalização dos pacientes.  

Medicamentos Industrializados: São produzidos em larga escala pela indústria farmacêutica e 

disponibilizados com formulações padronizadas, garantindo qualidade, segurança e eficácia para um 
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grande número de pacientes. Esses medicamentos são amplamente utilizados no hospital devido à sua 

disponibilidade imediata e comprovação científica de eficácia. Eles são cruciais para o tratamento de 

condições clínicas emergenciais, onde a rapidez e a previsibilidade dos efeitos terapêuticos são 

fundamentais. Contrastes e sua Aplicação no Hospital Municipal de Governador Valadares: Os contrastes 

são substâncias utilizadas em exames de imagem, como tomografia computadorizada (TC) e raios X, para 

melhorar a visualização de órgãos, vasos sanguíneos e outras estruturas internas do corpo. No Hospital 

Municipal de Governador Valadares, que dispõe de tomógrafo e equipamentos de raios X, o uso de 

contrastes é indispensável para a realização de exames diagnósticos de alta complexidade. Esses exames 

são fundamentais para a detecção precoce de doenças, planejamento de cirurgias e monitoramento de 

tratamentos, garantindo que os pacientes recebam o melhor atendimento possível. Aplicação no Hospital 

Municipal de Governador Valadares: No Hospital Municipal de Governador Valadares, a utilização 

combinada de medicamentos industrializados, manipulados, correlatos e contrastes é fundamental para 

garantir que todas as necessidades terapêuticas dos pacientes sejam plenamente atendidas. Essa 

abordagem integrada assegura que o hospital possa oferecer cuidados abrangentes e eficazes, 

respondendo tanto às demandas de tratamento de rotina quanto às necessidades terapêuticas especiais. 

Diante da importância vital, esses insumos associadas a prestação de cuidados médicos, desempenham 

papel crucial na manutenção da saúde da população, justifica-se plenamente a aquisição desses insumos. 

Esta medida garantirá que a instituição esteja sempre preparada para atender à demanda variável e 

emergente, mantendo a qualidade e a continuidade do atendimento farmacoterapêutico. Considerando que 

ocorreu no Município um processo licitatório na modalidade de pregão eletrônico n°77/2024, com aquisição 

de medicamentos totais para o HMGV, todavia alguns itens do mesmo foram fracassados, dessa forma é 

fundamental a realização de um processo licitatório novo afim de evitar o desabastecimento desses 

insumos que são essenciais na farmacoterapia dos pacientes assistidos na instituição. A aquisição dos 

medicamentos citados acima, é um processo tecnicamente viável de acontecer, e ser perfeitamente 

executado pela Administração Pública, garantindo assim a segurança dos pacientes assistidos. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1 Os itens a serem adquiridos enquadra-se como bem comum, conforme descrito no art. 6º, XIII da Lei 

nº 14.133/2021 “bens comuns são aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do mercado”, 

podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão Eletrônico. O Hospital Municipal de 

Governador Valadares para aquisição dos medicamentos e contrastes da farmácia hospitalar, opta pelo 

procedimento auxiliar da licitação o Sistema de Registro de    Preço – SRP, conforme previsto no Decreto 

Municipal n˚ 11.932/2023, do art. 3°,  inciso I, II, IV, a opção mostra-se uma alternativa praticável, pois 

decorre da necessidade de contratações frequentes e eventuais, objetiva evitar a imobilização de recursos 

orçamentários, permite que a Administração realize as suas contratações com racionalidade e de forma 

parcelada, e quando pela natureza do objeto não for possível definir previamente o quantitativo a ser 

demandado. O Critério de Julgamento será o Menor Preço por item. O Modo de Disputa será conforme o 

inciso I, do art. 56 da lei 14.133/2021, “Aberto e fechado”, hipótese em que os licitantes apresentarão suas 

propostas por meio de lances públicos e sucessivos, crescentes ou decrescentes”. Considerando todo o 

Ciclo de Vida do Objeto: o planejamento é uma etapa primordial que envolve a definição das quantidades 

estimadas dos medicamentos a serem utilizados, que serão necessários para atendimento de um período 

de 12 meses, com base nos dados históricos de consumo e nas previsões de necessidades futuras. O 

Sistema de Registro de Preços (SRP) permite que a contratante estabeleça contratos com fornecedores, 

que se comprometem a entregar os itens, durante o período de vigência do registro de preços, com 

reposições periódicas baseadas no consumo real da instituição. A utilização do SRP viabiliza esse 

processo, pois permitirá compras ágeis dos medicamentos com o fornecedor, conforme a necessidade, 

período de maior consumo (sazonalidade) entre outros, evitando o acúmulo excessivo, e 

consequentemente reduzindo o risco de desperdício ou de produtos fora do prazo de validade. Devem ser 

observados alguns aspectos fundamentais no ciclo de vida, como à manutenção, utilização, reposição, 
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depreciação e impacto ambiental. Manutenção e Utilização: Os medicamentos serão submetidos a um 

rigoroso controle de qualidade afim de preservar sua eficácia e segurança durante a utilização. Protocolos 

de armazenamento e manuseio adequados serão estabelecidos para garantir a integridade, além do 

seguimento rigoroso do Procedimento Operacional Padrão de recebimento e armazenamento dos 

medicamentos no almoxarifado da saúde. A manutenção dos cuidados com os itens seguirá conforme 

explícito nesse Estudo Técnico Preliminar e no Termo de Referência, garantindo sua funcionalidade plena 

e segura. Reposição: A reposição dos insumos deve ser realizada de forma planejada e estratégica, 

levando em consideração a demanda de consumo da farmácia, solicitando de forma parcelada para não 

ocorrer riscos em relação aos prazos de validade dos produtos. É essencial garantir um estoque 

adequado para evitar interrupções no atendimento à população e serviços, haja vista que a falta gera 

ruptura da assistência prestada. Depreciação: Os medicamentos, precisam ter a validade e integridade 

verificada no ato do recebimento, além de apresentar um gerenciamento adequado seguido de 

monitoramento, evitando que ocorra prejuízos por perda devido a validade ou apresentar obsolescência 

tecnológica dos produtos, garantindo na etapa final da utilização, sua eficácia e segurança na utilização 

dos insumos. Impacto Ambiental: O processo de aquisição deve considerar o impacto ambiental dos 

insumos, preferindo opções que sejam ambientalmente sustentáveis sempre que possível. Isso pode 

envolver a seleção de produtos com certificações ambientais, o uso de embalagens recicláveis e a 

disposição adequada dos resíduos gerados durante o processo de utilização. Em suma, a solução 

escolhida busca garantir a eficiência operacional e a sustentabilidade ambiental ao longo de todo o ciclo 

de vida do objeto, a ser adquirido por meio de Pregão Eletrônico. Esses itens são essenciais para o 

funcionamento adequado dos serviços de saúde pública e são destinados exclusivamente para uso da 

Secretaria de Saúde. 

 
4. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 
4.1 A inclusão de requisitos e critérios de sustentabilidade na licitação para a aquisição dos itens visa 

assegurar que o processo de aquisição não apenas atenda às necessidades do Hospital, mas também 

promova práticas sustentáveis alinhadas com a legislação vigente e as diretrizes do Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis (AGU) - 6˚ Edição. Conforme destacado no Sumário do Guia da AGU, os itens 

constantes neste estudo, está especificado na parte de AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, INSUMOS 

HOSPITALARES, MATERIAIS DA ÁREA DA SAÚDE, MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENE E 

COSMÉTICOS. Segue abaixo as principais orientações: 

Para medicamentos INDUSTRIALIZADOS e MANIPULADOS:  

• Alvará Sanitário, expedido pelo Serviço de Vigilância Sanitária, em vigência, conforme o Código Sanitário 

e leis complementares.  

• De acordo com o art. 2º, II e III, da RDC nº 16/2014 da ANVISA, a Autorização de Funcionamento (AFE) é 

o ato de competência da ANVISA, contendo autorização para o funcionamento de empresas 

estabelecimentos, instituições e órgãos, concedido mediante o cumprimento dos requisitos técnicos e 

administrativos constantes da RDC 16/2014.  

• Autorização Especial (AE) é o ato de competência da ANVISA que autoriza o exercício de atividades que 

envolvem insumos farmacêuticos, medicamentos e substâncias sujeitas a controle especial. 

Para medicamentos ITENS CORRELATOS: 

 • Alvará Sanitário, expedido pelo Serviço de Vigilância Sanitária, em vigência, conforme o Código Sanitário 

e leis complementares. 

Os tópicos elencados acima, conforme o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis serão solicitados no 

Termo de Referência. Desta forma fica evidenciado neste estudo que a contratação segue o princípio e os 

critérios do Desenvolvimento Nacional Sustentável. 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 
5.1. A entrega do objeto se dará de forma parcelada, sendo o prazo de entrega dos bens de 10 (dez) dias, 
úteis contados da assinatura do contrato/recebimento da Ordem de Empenho no seguinte endereço: 
almoxarifado do Município situado na Rua João Dias Duarte, 1002, bairro São Paulo- CEP: 35030-220– 
Governador Valadares/MG.  
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5.2.  A entrega dos itens deverá ser feita no horário de 11:00h às 16:00h, de segunda a sexta-feira. Não 
serão recebidos itens fora destes horários. 
5.3. Em atendimento ao disposto no art. 31 da Lei nº 8.078, de 11.09.1990, a apresentação do bem 
deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre as características 
e marca. 
5.4. Os itens deverão ser entregues: a) protegidos e embalados; b) acompanhados das respectivas notas 
fiscais; e c) contendo etiquetas mencionando o nome da empresa fornecedora, seu telefone/fax/e-mail, 
número da nota fiscal e do contrato. 
5.5. Do recebimento provisório: ocorrerá por ocasião da correta entrega do objeto contratado no local 
indicado neste Termo de Referência, acompanhada da assinatura do servidor responsável pelo recebimento 
no canhoto da nota fiscal / fatura ou documento equivalente. 
5.6. Do recebimento definitivo: O documento que atesta o recebimento do item em conformidade com os 
requisitos indicados neste Termo de Referência será gerado, considerando-se: 
a) Verificação física do (s) item (ns) adquirido (s) para constatar a sua integridade. 
b) Verificação da conformidade com as especificações técnicas. 
c) A critério exclusivo da administração poderão ser realizados testes no item adquirido para verificar a 
compatibilidade do mesmo com as especificações técnicas constantes neste Termo de Referência. 
d) Caso satisfatórias as verificações acima, lavrar-se-á um Termo de Recebimento definitivo, que também 
pode ser suprido pelo ateste do servidor responsável pelo recebimento do item no verso da nota fiscal / 
fatura. 
e) Caso insatisfatórias as verificações acima, lavrar-se-á um Termo de Recusa e Devolução, no qual se 
consignarão as desconformidades com as especificações. Nesta hipótese, o item será rejeitado, devendo 
ser substituído no prazo de até 10 (dez) dias corridos, quando se realizarão novamente as verificações 
constantes desta Seção.  A CONTRATADA obriga-se a retirar o bem rejeitado no prazo máximo de 03 (três) 
dias úteis após comunicação do Município, às suas expensas e sem ônus para o Município. 
f) Caso a substituição não ocorra em até 10 dias corridos, ou caso o novo item entregue seja também 
rejeitado, estará a Contratada incorrendo em atraso na entrega, sujeita à aplicação das sanções previstas 
neste Termo de Referência. 
g) Os custos da substituição do item rejeitado correrão exclusivamente às expensas da Contratada. 
h) O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta inexecução do contrato, inclusive o desempenho do objeto fornecido, cabendo-lhe 
sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização do mesmo. 
5.7. A garantia dos itens deverá ser de, no mínimo, 12 meses, contados da data do ateste / aceitação do 
Item. 
5.8. A troca dos produtos, ocasionalmente com defeitos, deve ocorrer no prazo máximo de 10 (dez) dias 
corridos, a partir do conhecimento do defeito, através de comunicação formal do Município. 
5.9. À contratada caberá sanar as irregularidades apontadas no recebimento provisório e definitivo, 
submetendo a etapa impugnada a nova verificação, ficando sobrestado o pagamento até a execução das 
correções necessárias, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
5.10. A CONTRATADA declara estar ciente e concorda que a retenção do Imposto de Renda incidente na 
fonte será realizada nos termos do Decreto nº 11.859 de 07/07/2023, do Município de Governador 
Valadares, observando as regras estabelecidas na Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 
1.234/2012 ou a que vier a substituí-la, sendo que a não realização do destaque do IR na nota fiscal não 
impede que a retenção seja realizada, a qual se dará de acordo com os percentuais estabelecidos no Anexo 
I da referida Instrução Normativa. 
5.11. O(s) licitante(s) vencedor(es) do item SEVOFLURANO dever(ão) ceder em regime de Comodato, 
01(um) unidade de aparelho vaporizador adaptável ao carrinho de anestesia da marca Dixtal. Os 
vaporizadores permanecerão nas dependências do Hospital Municipal de Governador Valadares enquanto 
houver estoque do item no Almoxarifado e Farmácia do Hospital Municipal, sendo de responsabilidade do(s) 
vencedor(es) do item (SEVOFLURANO), sem ônus a contratante, a manutenção preventiva e corretiva, 
calibração e substituição imediata em caso de defeito dos vaporizadores. 
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial. 
6.2. O Município e a Contratada se obrigam a observar fielmente as disposições da Lei nº 13.709/2018 
(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD) e a proteger os direitos fundamentais de liberdade, de 
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privacidade e de livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de 
dados pessoais a que tiverem acesso em razão da execução do presente objeto. 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
6.6. O acompanhamento e a fiscalização da Ata/Contrato, assim como o recebimento e a conferência do 
objeto, serão realizados pela Secretaria requisitante. 
6.7. A Secretaria requisitante atuará como gestor do contrato através da Sra. Marildes Conceição de 

Freitas, matrícula 81300501 e CPF 897.179.966-87, ocupante do cargo de farmacêutica do almoxarifado; 

como Fiscal da execução do objeto contratual através, a Sra. Maria Eunice da Silva, matrícula 81342801, 

CPF 083.737.076-011, ocupante do cargo de Farmacêutica do Almoxarifado; a Sra. Fernanda Santos 

Costa, matrícula 72159002, CPF 056.101.266-06, Farmacêutica da farmácia central como Suplente de 

Gestor, e como Suplente de Fiscal da execução do objeto contratual através da Sra. Milena Moura de 

Oliveira, matrícula 72150603 e CPF 079.231.116-77, ocupante do cargo de Farmacêutica da farmácia 

central, ambas da Secretaria Municipal de Saúde. 

6.8. O fiscal do contrato: 
6.8.1. Anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando 
o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
6.8.2. Informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação 
que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
6.8.3. Fixará prazo para que a CONTRATADA comprove a reserva de cargos a que se refere o art. 92, 
inciso XVII da Lei 14.133/2021, através da apresentação de Certidão de Regularidade na Contratação de 
Aprendizes (art. 116, parágrafo único, da Lei n. º 14.133, de 2021); Será auxiliado pelos órgãos de 
assessoramento jurídico e de controle interno da administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo 
com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 
6.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  
6.8.5. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação. 
6.9. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
6.9.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
6.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 
6.10.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
6.10.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
6.10.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  
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6.10.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
6.11. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.  
6.12. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.  
 
7. SUBCONTRATAÇÃO 
7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto a ser contratado. 
 
8. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 
8.1. O pagamento decorrente da concretização do objeto licitado será efetuado pelo Setor de 
Contabilidade do Município, por processo legal, em até 30 (trinta) dias a contar da data do recebimento da 
nota fiscal/fatura. 
8.2. Os pagamentos à CONTRATADA somente serão realizados mediante o efetivo fornecimento do 
objeto nas condições estabelecidas, que será comprovado por meio de atestação no documento fiscal 
correspondente, pela Secretaria requisitante. 
8.3. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela contratada em inteira conformidade com as exigências 
legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal. 
8.4. O gestor fiscal e/ou a Setor de Contabilidade do Município, identificando qualquer divergência na nota 
fiscal/fatura, deverá devolvê-la à contratada para que sejam feitas as correções necessárias, considerando 
que o prazo de 30 (trinta) dias será contado somente a partir da reapresentação do documento, desde que 
devidamente sanado o vício. 
8.5. Deverão ser excluídas do faturamento todas e quaisquer ocorrências que não forem de 
responsabilidade do Município, assim como aquelas que não corresponderem a objeto efetivamente 
fornecido ou reembolsos devidos; 
8.6. O pagamento devido pelo Município será efetuado por meio de depósito em conta bancária a ser 
informada pela CONTRATADA ou, eventualmente, por outra forma, a critério do Município. 
8.7. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a CONTRATADA dará ao Município 
plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a 
qualquer título, tempo ou forma. 
8.8. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste nos 
pagamentos futuros ou cobrados da CONTRATADA. 
8.9. Na hipótese de atraso da CONTRATANTE, por tempo superior a 30 (trinta) dias, a contar da emissão 
da nota fiscal, os valores serão corrigidos utilizando-se o índice de menor percentual, apurado pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), do mês subsequente ao vencimento da nota fiscal até a data 
do adimplemento da obrigação. 
8.10. E na mesma hipótese de atraso da CONTRATANTE, por tempo superior a 30 (trinta) dias, a contar da 
emissão da nota fiscal, serão aplicados aos valores juros moratórios de 6% ao ano, contados da data do 
mês subsequente ao vencimento do prazo de pagamento até a data do efetivo pagamento, apurados de 
forma pro-rata die, considerando o ano como de 12 meses de 30 dias. 
8.11. Ocorrendo atraso previsto nos itens 8.9 e 8.10. Serão aplicadas as seguintes fórmulas: 
DA = VA x (CM + 1) x (1 + JM) 
DA = Débito atualizado; 
VA = Valor em atraso; 
CM = Índice de correção monetária do mês seguinte ao vencimento; 
JM = Juros moratórios (6% ÷ 360) x TA (DL - DV); 
TA = Tempo de atraso (em dias) 
DL = Data atual; 
DV = Data no mês seguinte ao vencimento. 
 
9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO. 
9.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
9.2.1. Habilitação jurídica 
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9.2.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
9.2.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  
9.2.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
9.2.1.4. Sociedade empresária ou sociedade limitada unipessoal – SLU: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
9.2.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
9.2.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
9.2.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz 
9.2.1.8. Sociedade cooperativa (se permitida sua participação): ata de fundação e estatuto social, com a 
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 
9.2.1.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
9.2.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 
9.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
9.2.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 
9.2.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.2.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
9.2.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
9.2.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
9.2.2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
9.2.2.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
9.2.2.9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
9.2.3. Qualificação Econômico-Financeira 
9.2.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com data 
não superior a 90 (noventa) dias de sua emissão, quando não for expresso sua validade; 
9.2.3.2. Declaração de que no ano-calendário da realização do certame não celebrou contratos com a 
administração pública, cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento de ME e EPP, nos termos do art. 4°, §2º da Lei 14.133/2021 (CONFORME MODELO NO 
ANEXO III); 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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9.2.3.3. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do ÚLTIMO EXERCÍCIO SOCIAL, apresentado na 
forma da lei, assinado por profissional devidamente e regularmente habilitado (contador), registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade – CRC, que comprove a boa situação financeira da licitante, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 
9.2.3.4. Serão considerados aceitos, na forma da lei, o balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
assim apresentados: 
9.2.3.4.1. Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (Sociedade Anônima – S/A): 
a) registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 
b) publicados em Diário Oficial; e 
c) publicados em jornal de grande circulação; ou 
d) por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.  
9.2.3.4.2. Demais Sociedades e MEI: 
a) por fotocópia do livro Diário, (Balanço e das Demonstrações Contábeis) inclusive com os Termos de 
Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante 
ou em outro Órgão equivalente; ou 
b) Apresentada por meio do sistema público de escrituração digital - SPED, sendo comprovada a 
autenticação dos livros pelo recibo de entrega emitido pelo SPED, de acordo com o disposto no art. 78-A do 
decreto nº 1.800/1996 com a redação determinada pelo decreto nº 8.683/2016. 
9.2.3.4.3. Sociedade criada no exercício em curso: 
a) por fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta comercial da 
sede ou domicílio da licitante. 
9.2.3.4.4. Conforme Acórdão nº 2586/2024 – TCU- Plenário, para participação em licitação 

regida pela Lei 14.133/2021, o microempreendedor individual (MEI), ainda que dispensado da 

elaboração de balanço patrimonial (art. 1.179, § 2º, do Código Civil), deve apresentar, quando exigido 

para fins de qualificação econômico-financeira, o referido balanço e as demais demonstrações 

contábeis. 

9.2.3.5. A comprovação da boa situação financeira da licitante será atestada por DOCUMENTO/ 
DECLARAÇÃO assinado por profissional legalmente habilitado demonstrando que a empresa apresenta 
“Índice de Liquidez Geral (LG)”, “Índice de Solvência Geral (SG)” e “Índice de Liquidez Corrente (LC) 
superiores a 1 (um). 
9.2.3.6. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 
capital mínimo de 10% do valor total efetivamente arrematado. 
9.2.3.7. Para fins de cálculo dos índices referidos anteriormente, as licitantes deverão utilizar duas casas 
após a vírgula, desconsiderando-se as demais, sem arredondamento; 
9.2.3.8.  JUSTIFICATIVA ÍNDICES CONTÁBEIS – os índices financeiros indicados neste edital são usuais 
de mercado e não caracterizam restrição à participação, de acordo com a jurisprudência do Tribunal de 
Contas do Estado de Minas Gerais (Representação n. 775.293. Rel. Conselheira Adriene Andrade. Sessão 
do dia 17/03/2009; Recurso Ordinário 808.260. Rel. Conselheira Adriene Andrade. Sessão do dia 
01/06/2011 Tribunal Pleno). 
9.2.4. Qualificação Técnica 
9.2.4.1. Alvará Sanitário ou Licença Sanitária da empresa licitante, expedido pela Vigilância Sanitária 
Estadual ou Municipal; 
9.2.4.2. Certificado de responsabilidade técnica emitido pelo conselho regional de competência sendo 
necessário a apresentação de documento. 
9.2.4.3. Registro no Ministério da Saúde e/ou ANVISA (o número do respectivo registro deverá ser indicado 
na proposta). Caso o produto seja dispensado de registro, encaminhar as documentações comprobatórias 
que informam sobre a dispensa ou isenção de registro, indicando o item ao qual se referem. 
9.2.4.4. Autorização de funcionamento (AFE) do licitante emitida pela ANVISA publicada no Diário Oficial da 
União ou site da ANVISA. 
9.2.4.5. Autorização Especial de Funcionamento do licitante emitida pela ANVISA, publicada no Diário 
Oficial da União ou site da ANVISA, para os licitantes que ofertarem medicamentos sujeitos a controle 
especial conforme a Portaria 344/98. 
 
10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. Conforme exigência legal, a Secretaria requisitante realizou pesquisa de mercado junto a empresas 
do ramo do objeto licitado para apuração do preço médio. 
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10.2. O valor total estimado para a despesa é R$ 16.352.511,31(dezesseis milhões, trezentos e 
cinquenta e dois mil, quinhentos e onze reais e trinta e um centavos). 
10.3. O desembolso se fará mediante disponibilidade orçamentária e financeira de dotação orçamentária 
da Secretaria Requisitante. 
10.4. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
Governador Valadares, 20 de agosto de 2025. 
 
 
 

Rodrigo Alysson Moreira Cunha 
Secretário Municipal de Saúde 
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PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 073/2025 

ANEXO II MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 073/2025 PROCESSO Nº 073/2025 

EMPRESA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

CEP: 

TEL: EMAIL: 

NOME DO SIGNATÁRIO (PARA ASSINATURA DO CONTRATO): 

RG SIGNATÁRIO: CPF SIGNATÁRIO: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. 
MARCA / 
MODELO 

REGISTRO 
ANVISA 

PREÇO 
UND. 

PREÇO 
TOTAL 

01 
Preencher com descrição 

detalhada do objeto 
ofertado 

   

 

  

 

IMPORTA A PRESENTE PROPOSTA NO VALOR DE: ____________________ 
(_______________________________________________________________________________) 
 

DECLARAMOS que os preços contidos na proposta incluem todos os custos e despesas, tais como 
custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos 
sociais, trabalhistas, seguros, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste 
Edital e inteira submissão às condições de fornecimento constantes do Pregão nº 073/2025. 

PRAZO DE ENTREGA: 

 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias corridos. 

 
 

_________________, ____de ___________ 2025. 
 

Conforme item 05 do Anexo I deste 
Edital. 

 

 
ASSINATURA E CARIMBO DO RESPONSÁVEL PELA 

PROPOSTA: 

LOCAL DE ENTREGA: 

 

Conforme item 05 do Anexo I deste 
Edital. 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

Conforme item 08 do Anexo I deste 
Edital. 
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PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 073/2025 
 
 

ANEXO III MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS POR ANO DE ME, EPP OU 
EQUIPARADA 

  
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE COMPRAS N. º xxx/2025 

 PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N. º xxx/2025 

 
 
 
 
 
 

 
A empresa   , inscrita no CNPJ/CPF sob 

o nº                              , por intermédio de seu representante legal Sr.(a)      , portador do Documento 

de Identidade nº                   , inscrito no CPF sob o nº                                       

DECLARA que no ano-calendário da realização deste certame não celebrou contratos com a 

administração pública, cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento de ME e EPP, nos termos do art. 4º, §2º da Lei 14.133/2021. 

 

 

Cidade,  de  de 2025. 
 
 
 
 
Assinatura (representante legal):   

 

Nome legível:   

 

Qualificação:   
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PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 073/2025 

ANEXO IV MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° xxx/2025 

 
Aos xx dias do mês de xxxxx de 2024 o MUNICÍPIO DE GOVERNADOR VALADARES com sede 
na Rua Marechal Floriano, nº 905 – Centro, Governador Valadares/MG, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 20.622.890/0001-80, neste ato representado pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, SR. WILSON GOMES DA SILVA JUNIOR , e pelo SECRETÁRIO  MUNICIPAL 
DE  SAÚDE, SR. RODRIGO ALYSSON MOREIRA CUNHA, nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de 
abril de 2021 e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços N° 073/2025, do processo nº 
0299/2025, RESOLVE registrar os preços da  empresa  indicada  e qualificada  nesta ATA, de 
acordo com a classificação por ela  alcançada e na  quantidade  cotada, atendendo as condições 
previstas no edital e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para eventual aquisição de medicamentos 
totais, manipulados, contrastes e itens correlatos, fracassados no PE 077/2025 para atender a 
demanda anual do Hospital Municipal de Governador Valadares, conforme condições, quantidades 
e exigências no Termo de Referência, Anexo I do edital do Pregão n° 073/2025, que é parte 
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
2. FORNECEDOR, PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. Os dados do fornecedor são os que seguem: 
 
Empresa vencedora:  
CNPJ:  
Endereço:  
CEP:  
Telefone:  
E-mail:  
Representante legal na assinatura desta Ata SRP:  
Cargo na empresa:  
CPF:  
RG:                                    
 
2.2. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições 
ofertadas na proposta estão descritos no Anexo I desta Ata. 
 
3. VALIDADE, CONTROLE E ALTERAÇÕES DE PREÇOS  
3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da publicação do extrato da 
ata no Diário Oficial do Município - Eletrônico e demais meios legais disponíveis, será de 01 (um) 
ano, prorrogável, por igual período, desde que comprovado que as condições e o preço 
permanecem vantajosos, conforme art. 84 da Lei 14.133/21. 
3.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o art. 25 da Lei 14.133/21. 
3.3. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 
3.3.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
3.3.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
3.3.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
3.3.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   
3.3.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
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para a contratação. 
3.4. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado. 
3.4.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
3.4.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
3.4.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
3.4.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
3.5. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
3.5.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
3.5.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do item 4.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 
aplicável. 
3.5.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados. 
3.5.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 4.4, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
3.5.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 3.5 e no item 3.5.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
3.5.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
4. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
4.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
4.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
4.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
4.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 
nº 11.462, de 2023; ou 
4.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 
da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
4.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 4.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 
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4.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 
4.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas:  
4.4.1. Por razão de interesse público; 
4.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
4.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do 
Decreto nº 11.462, de 2023.  
 
5. VALOR DE REFERÊNCIA 
5.1. O valor estimado é de R$ xxxxxxx (xxxxxxx). 
 
6. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
6.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à conta da dotação 
orçamentária da Secretaria Requisitante. 
6.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
7.1. A entrega do objeto deste contrato se dará de forma parcelada, sendo o prazo de entrega dos 
bens de 10 (dez) dias úteis, contados da assinatura do contrato/recebimento da Ordem de Empenho 
no seguinte endereço: almoxarifado do Município situado na Rua João Dias Duarte, 1002, bairro 
São Paulo- CEP: 35030-220– Governador Valadares/MG.  
7.2. A entrega dos itens deverá ser feita no horário de 11:00h às 16:00h, de segunda a sexta-feira. 
Não serão recebidos itens fora destes horários. 
7.3. Em atendimento ao disposto no art. 31 da Lei nº 8.078, de 11.09.1990, a apresentação do 
bem deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre as 
características e marca. 
7.4. Os itens deverão ser entregues: a) protegidos e embalados; b) acompanhados das 
respectivas notas fiscais; e c) contendo etiquetas mencionando o nome da empresa fornecedora, 
seu telefone/fax/e-mail, número da nota fiscal e do contrato. 
7.5. Do recebimento provisório: ocorrerá por ocasião da correta entrega do objeto contratado no 
local indicado nesta Ata, acompanhada da assinatura do servidor responsável pelo recebimento no 
canhoto da nota fiscal / fatura ou documento equivalente. 
7.6. Do recebimento definitivo: O documento que atesta o recebimento do item em conformidade 
com os requisitos indicados nesta Ata será gerado, considerando-se: 
a) Verificação física do (s) item (ns) adquirido (s) para constatar a sua integridade. 
b) Verificação da conformidade com as especificações técnicas. 
c) A critério exclusivo da administração poderão ser realizados testes no item adquirido para 
verificar a compatibilidade do mesmo com as especificações técnicas constantes nesta Ata. 
d)  Caso satisfatórias as verificações acima, lavrar-se-á um Termo de Recebimento definitivo, 
que também pode ser suprido pelo ateste do servidor responsável pelo recebimento do item no 
verso da nota fiscal / fatura. 
e)  Caso insatisfatórias as verificações acima, lavrar-se-á um Termo de Recusa e Devolução, no 
qual se consignarão as desconformidades com as especificações. Nesta hipótese, o item será 
rejeitado, devendo ser substituído no prazo de até 10 (dez) dias corridos, quando se realizarão 
novamente as verificações constantes desta Seção.  A CONTRATADA obriga-se a retirar o bem 
rejeitado no prazo máximo de 03 (três) dias úteis após comunicação do Município, às suas 
expensas e sem ônus para o Município. 
f)  Caso a substituição não ocorra em até 10 dias corridos, ou caso o novo item entregue seja 
também rejeitado, estará a Contratada incorrendo em atraso na entrega, sujeita à aplicação das 
sanções previstas nesta Ata. 
g)   Os custos da substituição do item rejeitado correrão exclusivamente às expensas da 
Contratada. 
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h)   O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta inexecução do contrato, inclusive o desempenho do objeto 
fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização do mesmo. 
7.7. A troca dos produtos, ocasionalmente com defeitos, deve ocorrer no prazo máximo de 10 
(dez) dias corridos, a partir do conhecimento do defeito, através de comunicação formal do 
Município. 
7.8. À contratada caberá sanar as irregularidades apontadas no recebimento provisório e 
definitivo, submetendo a etapa impugnada a nova verificação, ficando sobrestado o pagamento até 
a execução das correções necessárias, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
7.9. A CONTRATADA declara estar ciente e concorda que a retenção do Imposto de Renda 
incidente na fonte será realizada nos termos do Decreto nº 11.859 de 07/07/2023, do Município de 
Governador Valadares, observando as regras estabelecidas na Instrução Normativa da Receita 
Federal do Brasil nº 1.234/2012 ou a que vier a substituí-la, sendo que a não realização do 
destaque do IR na nota fiscal não impede que a retenção seja realizada, a qual se dará de acordo 
com os percentuais estabelecidos no Anexo I da referida Instrução Normativa. 
7.10. O(s) licitante(s) vencedor(es) do item SEVOFLURANO dever(ão) ceder em regime de 
Comodato, 01(um) unidade de aparelho vaporizador adaptável ao carrinho de anestesia da marca 
Dixtal. Os vaporizadores permanecerão nas dependências do Hospital Municipal de Governador 
Valadares enquanto houver estoque do item no Almoxarifado e Farmácia do Hospital Municipal, 
sendo de responsabilidade do(s) vencedor(es) do item (SEVOFLURANO), sem ônus a contratante, 
a manutenção preventiva e corretiva, calibração e substituição imediata em caso de defeito dos 
vaporizadores. 
 
8. MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL 
8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 
8.2. O Município e a Contratada se obrigam a observar fielmente as disposições da Lei nº 
13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD) e a proteger os direitos 
fundamentais de liberdade, de privacidade e de livre desenvolvimento da personalidade da pessoa 
natural, relativos ao tratamento de dados pessoais a que tiverem acesso em razão da execução do 
presente objeto. 
8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
8.6. O acompanhamento e a fiscalização da Ata/Contrato, assim como o recebimento e a 
conferência do objeto, serão realizados pela Secretaria requisitante. 
8.7. A Secretaria requisitante atuará como gestor do contrato através da Sra. Marildes 

Conceição de Freitas, matrícula 81300501 e CPF 897.179.966-87, ocupante do cargo de 

farmacêutica do almoxarifado; como Fiscal da execução do objeto contratual através, a Sra. Maria 

Eunice da Silva, matrícula 81342801, CPF 083.737.076-011, ocupante do cargo de Farmacêutica 

do Almoxarifado; a Sra. Fernanda Santos Costa, matrícula 72159002, CPF 056.101.266-06, 

Farmacêutica da farmácia central como Suplente de Gestor, e como Suplente de Fiscal da 

execução do objeto contratual através da Sra. Milena Moura de Oliveira, matrícula 72150603 e 

CPF 079.231.116-77, ocupante do cargo de Farmacêutica da farmácia central, ambas da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

8.8. O fiscal do contrato: 
8.8.1. Anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
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8.8.2. Informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
8.8.3. Fixará prazo para que a CONTRATADA comprove a reserva de cargos a que se refere o art. 
92, inciso XVII da Lei 14.133/2021, através da apresentação de Certidão de Regularidade na 
Contratação de Aprendizes (art. 116, parágrafo único, da Lei n. º 14.133, de 2021); 
8.8.4. Será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir 
riscos na execução contratual. 
8.8.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  
8.8.6. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação. 
8.9. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 
e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
8.9.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
8.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
8.10.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
8.10.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
8.10.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações.  
8.10.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 
8.11. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 
contratual.  
8.12. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 
 
9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
9.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
9.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
9.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
9.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 
9.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
9.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
9.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
9.9.  Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
9.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
10.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
10.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados; 
10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos itens empregados; 
10.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
10.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
10.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
10.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
10.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
10.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
10.13. A reserva de cargos para aprendiz a que se refere a cláusula acima deve priorizar a 
contratação de adolescentes entre 14 e 18 anos que estejam em situação de vulnerabilidade ou de 
risco social, nos termos do art. 53, caput, incisos I a Ill, 84 1º e 82º, do Decreto Presidencial n. 
9.579/2018, com redação conferida pelo Decreto nº. 11.479/2023; 
10.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula 10.12, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, através da apresentação de Certidão de Regularidade na Contratação de 
Aprendizes  (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
10.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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contrato;  
10.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 
10.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
10.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 
por força da execução deste contrato; 
10.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
10.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
11. SUBCONTRATAÇÃO 
11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto a ser contratado. 
 
12. PAGAMENTO 
12.1. O pagamento decorrente da concretização do objeto licitado será efetuado pelo Setor de 
Contabilidade do Município, por processo legal, em até 30 (trinta) dias a contar da data do 
recebimento da nota fiscal/fatura. 
12.2. Os pagamentos à CONTRATADA somente serão realizados mediante o efetivo fornecimento 
do objeto nas condições estabelecidas, que será comprovado por meio de atestação no documento 
fiscal correspondente, pela Secretaria requisitante. 
12.3. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela contratada em inteira conformidade com as 
exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal. 
12.4. O gestor fiscal e/ou a Setor de Contabilidade do Município, identificando qualquer divergência 
na nota fiscal/fatura, deverá devolvê-la à contratada para que sejam feitas as correções 
necessárias, considerando que o prazo de 30 (trinta) dias será contado somente a partir da 
reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o vício. 
12.5. Deverão ser excluídas do faturamento todas e quaisquer ocorrências que não forem de 
responsabilidade do Município, assim como aquelas que não corresponderem a objeto efetivamente 
fornecido ou reembolsos devidos; 
12.6. O pagamento devido pelo Município será efetuado por meio de depósito em conta bancária a 
ser informada pela CONTRATADA ou, eventualmente, por outra forma, a critério do Município. 
12.7. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a CONTRATADA dará ao 
Município plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a 
reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 
12.8. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste 
nos pagamentos futuros ou cobrados da CONTRATADA. 
12.9. Na hipótese de atraso da CONTRATANTE, por tempo superior a 30 (trinta) dias, a contar da 
emissão da nota fiscal, os valores serão corrigidos utilizando-se o índice de menor percentual, 
apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), do mês subsequente ao 
vencimento da nota fiscal até a data do adimplemento da obrigação. 
12.10. E na mesma hipótese de atraso da CONTRATANTE, por tempo superior a 30 (trinta) dias, a 
contar da emissão da nota fiscal, serão aplicados aos valores juros moratórios de 6% ao ano, 
contados da data do mês subsequente ao vencimento do prazo de pagamento até a data do efetivo 
pagamento, apurados de forma pro-rata die, considerando o ano como de 12 meses de 30 dias. 
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12.11. Ocorrendo atraso previsto nos itens 12.9 e 12.10. Serão aplicadas as seguintes fórmulas: 
DA = VA x (CM + 1) x (1 + JM) 
DA = Débito atualizado; 
VA = Valor em atraso; 
CM = Índice de correção monetária do mês seguinte ao vencimento; 
JM = Juros moratórios (6% ÷ 360) x TA (DL - DV); 
TA = Tempo de atraso (em dias) 
DL = Data atual; 
DV = Data no mês seguinte ao vencimento. 
 
13. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
13.1. O Município de Governador Valadares permitirá a adesão de órgãos não participantes, desde 
que devidamente consultado e permitido. 
13.2. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado. 
13.3. O órgão não participante deverá efetivar a contratação em até noventa dias após a 
autorização. 
 
14. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. As pessoas físicas ou jurídicas que descumprirem total ou parcialmente os instrumentos 
jurídicos celebrados com o Município de Governador Valadares ou praticarem infrações em 
processos licitatórios ou congêneres, ficarão sujeitas às seguintes sanções administrativas, em 
conformidade com o disposto no art. 155, da Lei Federal nº 14.133 de 2021 e no Decreto Municipal 
11.928/2023: 
14.1.1. Advertência; 
14.1.2. Multa: 
a) Compensatória; 
b) De mora. 
14.1.3. Impedimento de licitar e contratar; 
14.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
14.2. Para fins de aplicação das sanções, considera-se: 
14.2.1. Multa compensatória: aplicada em hipóteses de descumprimento de obrigações contratuais 
prevista em instrumento convocatório ou contrato, para compensar eventuais perdas que a 
Administração Pública Municipal sofrer; 
14.2.2. Multa de mora: aplicada em hipóteses de atraso injustificado na execução contratual, e será 
prevista em instrumento convocatório ou contrato, conforme artigo 162, da Lei Federal nº 14.133, de 
2021. 
14.3. A aplicação de multa de mora não impede que a Administração Pública Municipal aplique 
cumulativamente a multa compensatória, quando couber, bem como não impede a Administração 
Municipal promova a extinção unilateral do contrato e a aplicação cumulada de outras penalidades 
estabelecidas no instrumento convocatório. 
14.4. ADVERTÊNCIA 
14.4.1. A advertência será aplicada em comunicação formal ao contratado que atrasar 
injustificadamente a entrega de produto, serviço ou etapa de obras, quando não se justificar a 
imposição de sanção mais grave. 
14.4.2. Configura atraso injustificado a não entrega na data definida em contrato, ordem de 
serviço/fornecimento, ou cronograma de execução constante no Projeto Executivo. 
14.4.3. A justificativa, com vistas a inibir a aplicação desta sanção, deverá ser escrita e comunicada 
ao Fiscal do Contrato, com antecedência de 03 (três) dias úteis à entrega, exceto nos casos 
fortuitos e de força maior, hipóteses em que a contratada terá até 24 (vinte e quatro) horas para 
realizar a comunicação da ocorrência. 
14.4.4. O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias corridos será considerado como inexecução 
total do Contrato, podendo a Administração Municipal promover a rescisão unilateral, salvo razões 
de interesse público devidamente explicitadas no ato da autoridade competente pela contratação. 
14.4.5. A penalidade de advertência será encaminhada ao infrator e publicada no Diário Oficial do 
Município. 
14.5. MULTA 
14.5.1. A penalidade de multa compensatória será aplicada ao infrator que cometer quaisquer das 
infrações previstas no art. 155, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a ser calculada na forma prevista 
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no instrumento convocatório, contrato ou instrumento equivalente, sem prejuízo das demais 
sanções legais cabíveis, e não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior 
a 30% (trinta por cento), observados, preferencialmente, as seguintes diretrizes: 
14.5.1.1. De 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor de referência para 
licitação, para aquele que: 
a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
b) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado. 
14.5.1.2. De 5% (cinco por cento) sobre o valor de referência da licitação ou contratação direta para 
aquele que retardar ou tumultuar o procedimento administrativo de contratação. 
14.5.1.3. De 5% (cinco por cento) sobre o valor total de adjudicação ou do valor da contratação 
direta, para aquele que entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, 
condições de uso e qualidade contratadas, ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o 
tornem impróprio para o fim a que se destina; 
14.5.1.4. De 10% (dez por cento) sobre o valor estimado para a contratação ou da ata de registro 
de preço, para aquele que: 
a) Recusar em efetuar o reforço de garantia contratual; 
b) Der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da ata de registro de 
preço; 
c) Recusar assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 
d) Recusar a aceitar ou retirar o instrumento equivalente. 
14.5.1.5. De 10% (dez por cento) sobre a parcela do objeto não executada, em caso de inexecução 
parcial do contrato; 
14.5.1.6. De 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado da contratação, para aquele que: 
a) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração falsa 
durante a licitação ou durante a execução do contrato; 
b) Fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato; 
c) Comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 
d) Prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
e) Prática de ato lesivo previsto no art. 5º da lei federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
f) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração municipal, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
g) Dar causa à inexecução total do objeto do contrato. 
14.5.2. No caso de prestações continuadas a multa de 5% (cinco por cento) de que trata o item 
14.5.1.3 será calculada sobre o valor da parcela que eventualmente for descumprida; 
14.5.3. A penalidade de multa moratória será aplicada ao infrator, no importe de 1% (um por cento) 
por dia de atraso na entrega de bens, serviços, ou execução de obras até o limite de 30% (trinta por 
cento), correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à 
parcela inadimplida, excluída, quando for o caso, a parte correspondente aos impostos destacados 
no documento fiscal. 
14.5.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
primeiro dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da 
obrigação. 
14.5.4. A aplicação de multa moratória não impede a aplicação superveniente de outras multas 
previstas no item 14.5.1 desta ata, cumulando-se os respectivos valores. 
14.5.4.1. A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções 
administrativas. 
14.5.5. Na hipótese de deixar o infrator de pagar a multa aplicada, o valor correspondente será 
executado observando-se os seguintes critérios: 
14.5.5.1. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração Municipal; 
14.5.5.2. Se o crédito com a Administração Municipal não for suficiente, o valor remanescente será 
recolhido por Documento de Arrecadação Municipal - DAM; 
14.5.5.3. Impossibilitado o desconto a que se refere o item 14.5.5.1, será o crédito correspondente 
inscrito em dívida ativa não tributária, podendo ser exigido judicialmente. 
14.6. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
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14.6.1. A penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal será 
aplicada pelo prazo máximo de três anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
gravosa, ao licitante ou contratado que: 
14.6.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: 
a) Pena - impedimento pelo período de até 2 (dois) anos. 
14.6.1.2. Der causa à inexecução total do contrato: 
a) Pena - impedimento pelo período de até 3 (três) anos. 
14.6.1.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame: 
a) Pena - impedimento pelo período de até 2 (dois) meses. 
14.6.1.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado: 
a) Pena - impedimento pelo período de até 4 (quatro) meses. 
14.6.1.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 
a) Pena - impedimento pelo período de até 4 (quatro) meses. 
14.6.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado: 
a) Pena - impedimento pelo período de até 1 (um) ano. 
14.6.2. Na hipótese de inexecução total, parcial ou retardamento de cumprimento de encargo 
contratual, o contratado será notificado para apresentar, em 2 (dois) dias úteis, contados da sua 
ciência, justificativa para o descumprimento contratual. 
14.6.3. A justificativa apresentada pelo licitante ou adjudicatário será analisada pelo agente de 
contratação, pregoeiro ou comissão de licitação, e será analisada pelo fiscal do contrato que, 
mediante ato motivado, apresentará manifestação e submeterá à decisão da autoridade superior 
competente. 
14.6.4. Preliminarmente à instauração do processo administrativo de aplicação de penalidade, 
poderá a autoridade máxima do órgão ou entidade conceder prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a 
contar da ciência do fato, para a adequação da execução contratual ou entrega do objeto. 
14.6.5. A sanção prevista no item 14.6.1, impedirá o sancionado de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Governador Valadares a contar da sua 
inscrição no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS.  
14.7. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
14.7.1. A declaração de inidoneidade impede o infrator de licitar e contratar com os órgãos e 
entidades da Administração Pública Direita e Indireta, de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de três anos e máximo de seis anos, quando: 
14.7.1.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato: 
a) Pena - até 4 (quatro) anos. 
14.7.1.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: 
a) Pena – até 6 (seis) anos. 
14.7.1.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: 
a) Pena - até 6 (seis) anos. 
14.7.1.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: 
a) Pena - até 5 (cinco) anos. 
14.7.1.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013: 
a) Pena - até 6 (seis) anos. 
14.7.2. A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta, de todos os entes federativos será aplicada no caso das infrações 
previstas no item 14.6.1, pelo prazo máximo de 6 (seis) anos, quando se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 
14.7.3. A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta deve ser precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva do 
Secretário Municipal de Administração, ou pela autoridade máxima da entidade. 
14.7.3.1. No ato de declaração de inidoneidade a Administração Municipal deverá indicar eventuais 
valores a serem ressarcidos pelo infrator ao poder público, com os respectivos critérios de correção, 
e as obrigações pendentes de cumprimento. 
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14.7.4. A Administração rescindirá o contrato com o infrator penalizado com a declaração de 
inidoneidade, sem prejuízo da rescisão de outros contratos já celebrados, se a sua manutenção 
ocasionar riscos à Administração Pública ou aos cidadãos, respeitado o contraditório e o devido 
processo legal. 
14.8. As multas definidas nas Cláusulas (itens) anteriores não serão aplicadas quando ocorrer caso 
fortuito ou força maior, previsto no art. 393 do Código Civil e seu parágrafo único. 
14.9. Da decisão, caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, ou pedido de reconsideração 
da aplicação da sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
14.10. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 
data da notificação, sob pena de ser descontado do (s) pagamento (s) eventualmente devido (s) 
pela CONTRATANTE ou, ainda, de ser cobrado judicialmente, nos termos do parágrafo 8º, do art. 
156, da Lei nº 14.133/2021. 
14.11. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 14.133/2021. 
14.12.  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a 
gravidade da infração cometida; as peculiaridades do caso concreto; as circunstâncias agravantes 
ou atenuantes; os danos que dela provierem para a Administração, para o funcionamento dos 
serviços públicos ou para o interesse coletivo; a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 
integridade pelo responsável pela infração, conforme normas e orientações dos órgãos de controle, 
observado o princípio da proporcionalidade.  
 
15. CONDIÇÕES GERAIS 
15.1. Esta Ata está vinculada de forma total e plena ao Pregão Eletrônico para Registro de Preços 
073/2025, Processo n. 229/2025, exigindo-se, para a sua execução, rigorosa obediência ao 
instrumento convocatório e seus anexos. 
15.2.  Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 
demais órgãos participantes (se houver).  
 
Governador Valadares, ___ de _____ de 2025. 

 
 
 

Wilson Gomes da Silva Júnior 
Secretário Municipal de Administração 

 
 
 

Rodrigo Alysson Moreira Cunha 
Secretário Municipal de Saúde 

 
 
 

FORNECEDOR
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PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 073/2025 

ANEXO V MINUTA DE CONTRATO 

 
Contrato nº XXX/2025 que, 
entre si celebram o 
Município de Governador 
Valadares e a empresa 
XXXXXXXXXXXX. 

 
 
O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR VALADARES, pessoa jurídica de Direito Público Interno, 
CNPJ/MF sob o N. º 20.622.890/0001-80 com sede na Rua Marechal Floriano, 905, centro, neste 
ato representado pelo Sr. SANDRO LÚCIO FONSECA, Prefeito nomeado por meio de eleições 
diretas, portador do RG: 2950276 - SSP/MG e do CPF.: 549.690.856-68, pelo SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, RODRIGO ALYSSON MOREIRA CUNHA, doravante denominado 
CONTRATANTE e a empresa ____________________, inscrita no CNPJ sob. O nº 
_____________________, com sede na Rua ___________________, Bairro_________, neste ato 
representada pela(o)____________________ , portadora do CPF nº _______________, CI-
______________, doravante denominada CONTRATADA, estabelecem entre si, fulcrados na Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, conforme Pregão Eletrônico para Registro de Preços N° 73/2025, 
do processo nº 2292025,  o presente Contrato que reger-se-á segundo as cláusulas seguintes: 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Este contrato tem como objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de 
medicamentos totais, manipulados, contrastes e itens correlatos, fracassados no PE 
077/2025 para atender a demanda anual do Hospital Municipal de Governador Valadares. 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição, o Termo de Referência; o 
Edital da Licitação; a Proposta do contratado; eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01(um) ano a contar da data da sua assinatura, 
com eficácia legal a partir da publicação do seu extrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 
2021. 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL  

3.1. A entrega do objeto se dará de forma parcelada, sendo o prazo de entrega dos bens de 10 
(dez) dias úteis, contados da assinatura do contrato/recebimento da Ordem de Empenho no 
seguinte endereço: almoxarifado do Município situado na Rua João Dias Duarte, 1002, bairro São 
Paulo- CEP: 35030-220– Governador Valadares/MG.  
3.2.  A entrega dos itens deverá ser feita no horário de 11:00h às 16:00h, de segunda a sexta-
feira. Não serão recebidos itens fora destes horários. 
3.3. Em atendimento ao disposto no art. 31 da Lei nº 8.078, de 11.09.1990, a apresentação do 
bem deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre as 
características e marca. 
3.4. Os itens deverão ser entregues: a) protegidos e embalados; b) acompanhados das 
respectivas notas fiscais; e c) contendo etiquetas mencionando o nome da empresa fornecedora, 
seu telefone/fax/e-mail, número da nota fiscal e do contrato. 
3.5. Do recebimento provisório: ocorrerá por ocasião da correta entrega do objeto contratado no 
local indicado neste Contrato, acompanhada da assinatura do servidor responsável pelo 
recebimento no canhoto da nota fiscal / fatura ou documento equivalente. 
3.6. Do recebimento definitivo: O documento que atesta o recebimento do item em conformidade 
com os requisitos indicados neste Contrato será gerado, considerando-se: 
a) Verificação física do (s) item (ns) adquirido (s) para constatar a sua integridade. 
b) Verificação da conformidade com as especificações técnicas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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c) A critério exclusivo da administração poderão ser realizados testes no item adquirido para 
verificar a compatibilidade do mesmo com as especificações técnicas constantes neste Contrato. 
d) Caso satisfatórias as verificações acima, lavrar-se-á um Termo de Recebimento definitivo, que 
também pode ser suprido pelo ateste do servidor responsável pelo recebimento do item no verso da 
nota fiscal / fatura. 
e) Caso insatisfatórias as verificações acima, lavrar-se-á um Termo de Recusa e Devolução, no 
qual se consignarão as desconformidades com as especificações. Nesta hipótese, o item será 
rejeitado, devendo ser substituído no prazo de até 10 (dez) dias corridos, quando se realizarão 
novamente as verificações constantes desta Seção.  A CONTRATADA obriga-se a retirar o bem 
rejeitado no prazo máximo de 03 (três) dias úteis após comunicação do Município, às suas 
expensas e sem ônus para o Município. 
f) Caso a substituição não ocorra em até 10 dias corridos, ou caso o novo item entregue seja 
também rejeitado, estará a Contratada incorrendo em atraso na entrega, sujeita à aplicação das 
sanções previstas neste Contrato. 
g) Os custos da substituição do item rejeitado correrão exclusivamente às expensas da 
Contratada. 
h) O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta inexecução do contrato, inclusive o desempenho do objeto 
fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização do mesmo. 
3.7. A garantia dos itens deverá ser de, no mínimo, 12 meses, contados da data do ateste / 
aceitação do Item. 
3.8. A troca dos produtos, ocasionalmente com defeitos, deve ocorrer no prazo máximo de 10 
(dez) dias corridos, a partir do conhecimento do defeito, através de comunicação formal do 
Município. 
3.9. À contratada caberá sanar as irregularidades apontadas no recebimento provisório e 
definitivo, submetendo a etapa impugnada a nova verificação, ficando sobrestado o pagamento até 
a execução das correções necessárias, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
3.10. A CONTRATADA declara estar ciente e concorda que a retenção do Imposto de Renda 
incidente na fonte será realizada nos termos do Decreto nº 11.859 de 07/07/2023, do Município de 
Governador Valadares, observando as regras estabelecidas na Instrução Normativa da Receita 
Federal do Brasil nº 1.234/2012 ou a que vier a substituí-la, sendo que a não realização do 
destaque do IR na nota fiscal não impede que a retenção seja realizada, a qual se dará de acordo 
com os percentuais estabelecidos no Anexo I da referida Instrução Normativa. 
3.11. O(s) licitante(s) vencedor(es) do item SEVOFLURANO dever(ão) ceder em regime de 
Comodato, 01(um) unidade de aparelho vaporizador adaptável ao carrinho de anestesia da marca 
Dixtal. Os vaporizadores permanecerão nas dependências do Hospital Municipal de Governador 
Valadares enquanto houver estoque do item no Almoxarifado e Farmácia do Hospital Municipal, 
sendo de responsabilidade do(s) vencedor(es) do item (SEVOFLURANO), sem ônus a contratante, 
a manutenção preventiva e corretiva, calibração e substituição imediata em caso de defeito dos 
vaporizadores. 
 

4. CLÁUSULA QUARTA – MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL  

4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 
4.2. O Município e a Contratada se obrigam a observar fielmente as disposições da Lei nº 
13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD) e a proteger os direitos 
fundamentais de liberdade, de privacidade e de livre desenvolvimento da personalidade da pessoa 
natural, relativos ao tratamento de dados pessoais a que tiverem acesso em razão da execução do 
presente objeto. 
4.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
4.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
4.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
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contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
4.6. O acompanhamento e a fiscalização da Ata/Contrato, assim como o recebimento e a 
conferência do objeto, serão realizados pela Secretaria requisitante. 

4.7. A Secretaria requisitante atuará como gestor do contrato através da Sra. Marildes 

Conceição de Freitas, matrícula 81300501 e CPF 897.179.966-87, ocupante do cargo de 

farmacêutica do almoxarifado; como Fiscal da execução do objeto contratual através, a Sra. Maria 

Eunice da Silva, matrícula 81342801, CPF 083.737.076-011, ocupante do cargo de Farmacêutica 

do Almoxarifado; a Sra. Fernanda Santos Costa, matrícula 72159002, CPF 056.101.266-06, 

Farmacêutica da farmácia central como Suplente de Gestor, e como Suplente de Fiscal da 

execução do objeto contratual através da Sra. Milena Moura de Oliveira, matrícula 72150603 e 

CPF 079.231.116-77, ocupante do cargo de Farmacêutica da farmácia central, ambas da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

4.8. O fiscal do contrato: 
4.8.1. Anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
4.8.2. Informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
4.8.3. Fixará prazo para que a CONTRATADA comprove a reserva de cargos a que se refere o art. 
92, inciso XVII da Lei 14.133/2021, através da apresentação de Certidão de Regularidade na 
Contratação de Aprendizes (art. 116, parágrafo único, da Lei n. º 14.133, de 2021); 
4.8.4. Será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir 
riscos na execução contratual. 
4.8.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  
4.8.6. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação. 
4.9. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 
e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
4.9.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
4.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
4.10.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
4.10.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
4.10.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações.  
4.10.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 
4.11. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 
contratual.  
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4.12. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 
 

5. CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

6. CLÁUSULA SEXTA – PREÇO 

6.1. O valor total da contratação é de R$ xxxxxxx (xxxxxxx). 
6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
6.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – PAGAMENTO  

7.1. O pagamento decorrente da concretização do objeto licitado será efetuado pelo Setor de 
Contabilidade do Município, por processo legal, em até 30 (trinta) dias a contar da data do 
recebimento da nota fiscal/fatura. 
7.2. Os pagamentos à CONTRATADA somente serão realizados mediante o efetivo fornecimento 
do objeto nas condições estabelecidas, que será comprovado por meio de atestação no documento 
fiscal correspondente, pela Secretaria requisitante. 
7.3. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela contratada em inteira conformidade com as 
exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal. 
7.4. O gestor fiscal e/ou a Setor de Contabilidade do Município, identificando qualquer divergência 
na nota fiscal/fatura, deverá devolvê-la à contratada para que sejam feitas as correções 
necessárias, considerando que o prazo de 30 (trinta) dias será contado somente a partir da 
reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o vício. 
7.5. Deverão ser excluídas do faturamento todas e quaisquer ocorrências que não forem de 
responsabilidade do Município, assim como aquelas que não corresponderem a objeto efetivamente 
fornecido ou reembolsos devidos; 
7.6. O pagamento devido pelo Município será efetuado por meio de depósito em conta bancária a 
ser informada pela CONTRATADA ou, eventualmente, por outra forma, a critério do Município. 
7.7. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a CONTRATADA dará ao 
Município plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a 
reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 
7.8. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste 
nos pagamentos futuros ou cobrados da CONTRATADA. 
7.9. Na hipótese de atraso da CONTRATANTE, por tempo superior a 30 (trinta) dias, a contar da 
emissão da nota fiscal, os valores serão corrigidos utilizando-se o índice de menor percentual, 
apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), do mês subsequente ao 
vencimento da nota fiscal até a data do adimplemento da obrigação. 
7.10. E na mesma hipótese de atraso da CONTRATANTE, por tempo superior a 30 (trinta) dias, a 
contar da emissão da nota fiscal, serão aplicados aos valores juros moratórios de 6% ao ano, 
contados da data do mês subsequente ao vencimento do prazo de pagamento até a data do efetivo 
pagamento, apurados de forma pro-rata die, considerando o ano como de 12 meses de 30 dias. 
7.11. Ocorrendo atraso previsto nos itens 7.9 e 7.10. Serão aplicadas as seguintes fórmulas: 
DA = VA x (CM + 1) x (1 + JM) 
DA = Débito atualizado; 
VA = Valor em atraso; 
CM = Índice de correção monetária do mês seguinte ao vencimento; 
JM = Juros moratórios (6% ÷ 360) x TA (DL - DV); 
TA = Tempo de atraso (em dias) 
DL = Data atual; 
DV = Data no mês seguinte ao vencimento. 
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8. CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTE  

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 
 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
9.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
9.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
9.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
9.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 
9.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
9.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
9.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
9.9.  A Administração terá o prazo de 10(dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
9.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 10(dez) dias. 
9.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
9.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
10.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
10.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados; 
10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
10.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
10.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
10.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
10.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
10.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
10.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
10.13. A reserva de cargos para aprendiz a que se refere a cláusula acima deve priorizar a 
contratação de adolescentes entre 14 e 18 anos que estejam em situação de vulnerabilidade ou de 
risco social, nos termos do art. 53, caput, incisos I a Ill, 84 1º e 82º, do Decreto Presidencial n. 
9.579/2018, com redação conferida pelo Decreto nº. 11.479/2023; 
10.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula 10.12, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, através da apresentação de Certidão de Regularidade na Contratação de 
Aprendizes  (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
10.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  
10.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 
10.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
10.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 
por força da execução deste contrato; 
10.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
10.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

11.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1. As pessoas físicas ou jurídicas que descumprirem total ou parcialmente os instrumentos 
jurídicos celebrados com o Município de Governador Valadares ou praticarem infrações em 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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processos licitatórios ou congêneres, ficarão sujeitas às seguintes sanções administrativas, em 
conformidade com o disposto no art. 155, da Lei Federal nº 14.133 de 2021 e no Decreto Municipal 
11.928/2023: 
12.1.1. Advertência; 
12.1.2. Multa: 
c) Compensatória; 
d) De mora. 
12.1.3. Impedimento de licitar e contratar; 
12.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.2. Para fins de aplicação das sanções, considera-se: 
12.2.1. Multa compensatória: aplicada em hipóteses de descumprimento de obrigações contratuais 
prevista em instrumento convocatório ou contrato, para compensar eventuais perdas que a 
Administração Pública Municipal sofrer; 
12.2.2. Multa de mora: aplicada em hipóteses de atraso injustificado na execução contratual, e será 
prevista em instrumento convocatório ou contrato, conforme artigo 162, da Lei Federal nº 14.133, de 
2021. 
12.3. A aplicação de multa de mora não impede que a Administração Pública Municipal aplique 
cumulativamente a multa compensatória, quando couber, bem como não impede a Administração 
Municipal promova a extinção unilateral do contrato e a aplicação cumulada de outras penalidades 
estabelecidas no instrumento convocatório. 
12.4. ADVERTÊNCIA 
12.4.1. A advertência será aplicada em comunicação formal ao contratado que atrasar 
injustificadamente a entrega de produto, serviço ou etapa de obras, quando não se justificar a 
imposição de sanção mais grave. 
12.4.2. Configura atraso injustificado a não entrega na data definida em contrato, ordem de 
serviço/fornecimento, ou cronograma de execução constante no Projeto Executivo. 
12.4.3. A justificativa, com vistas a inibir a aplicação desta sanção, deverá ser escrita e comunicada 
ao Fiscal do Contrato, com antecedência de 03 (três) dias úteis à entrega, exceto nos casos 
fortuitos e de força maior, hipóteses em que a contratada terá até 24 (vinte e quatro) horas para 
realizar a comunicação da ocorrência. 
12.4.4. O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias corridos será considerado como inexecução 
total do Contrato, podendo a Administração Municipal promover a rescisão unilateral, salvo razões 
de interesse público devidamente explicitadas no ato da autoridade competente pela contratação. 
12.4.5. A penalidade de advertência será encaminhada ao infrator e publicada no Diário Oficial do 
Município. 
12.5. MULTA 
12.5.1. A penalidade de multa compensatória será aplicada ao infrator que cometer quaisquer das 
infrações previstas no art. 155, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a ser calculada na forma prevista 
no instrumento convocatório, contrato ou instrumento equivalente, sem prejuízo das demais 
sanções legais cabíveis, e não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior 
a 30% (trinta por cento), observados, preferencialmente, as seguintes diretrizes: 
12.5.1.1. De 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor de referência para 
licitação, para aquele que: 
a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
b) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado. 
12.5.1.2. De 5% (cinco por cento) sobre o valor de referência da licitação ou contratação direta para 
aquele que retardar ou tumultuar o procedimento administrativo de contratação. 
12.5.1.3. De 5% (cinco por cento) sobre o valor total de adjudicação ou do valor da contratação 
direta, para aquele que entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, 
condições de uso e qualidade contratadas, ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o 
tornem impróprio para o fim a que se destina; 
12.5.1.4. De 10% (dez por cento) sobre o valor estimado para a contratação ou da ata de registro 
de preço, para aquele que: 
a) Recusar em efetuar o reforço de garantia contratual; 
b) Der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da ata de registro de 
preço; 
c) Recusar assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 
d) Recusar a aceitar ou retirar o instrumento equivalente. 
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12.5.1.5. De 10% (dez por cento) sobre a parcela do objeto não executada, em caso de inexecução 
parcial do contrato; 
12.5.1.6. De 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado da contratação, para aquele que: 
a) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração falsa 
durante a licitação ou durante a execução do contrato; 
b) Fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato; 
c) Comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 
d) Prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
e) Prática de ato lesivo previsto no art. 5º da lei federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
f) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração municipal, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
g) Dar causa à inexecução total do objeto do contrato. 
12.5.2. No caso de prestações continuadas a multa de 5% (cinco por cento) de que trata o item 
12.5.1.3 será calculada sobre o valor da parcela que eventualmente for descumprida; 
12.5.3. A penalidade de multa moratória será aplicada ao infrator, no importe de 1% (um por cento) 
por dia de atraso na entrega de bens, serviços, ou execução de obras até o limite de 30% (trinta por 
cento), correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à 
parcela inadimplida, excluída, quando for o caso, a parte correspondente aos impostos destacados 
no documento fiscal. 
12.5.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
primeiro dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da 
obrigação. 
12.5.4. A aplicação de multa moratória não impede a aplicação superveniente de outras multas 
previstas no item 12.5.1 deste Contrato, cumulando-se os respectivos valores. 
12.5.4.1. A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções 
administrativas. 
12.5.5. Na hipótese de deixar o infrator de pagar a multa aplicada, o valor correspondente será 
executado observando-se os seguintes critérios: 
12.5.5.1. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração Municipal; 
12.5.5.2. Se o crédito com a Administração Municipal não for suficiente, o valor remanescente será 
recolhido por Documento de Arrecadação Municipal - DAM; 
12.5.5.3. Impossibilitado o desconto a que se refere o item 12.5.5.1, será o crédito correspondente 
inscrito em dívida ativa não tributária, podendo ser exigido judicialmente. 
12.6. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
12.6.1. A penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal será 
aplicada pelo prazo máximo de três anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
gravosa, ao licitante ou contratado que: 
12.6.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: 
a) Pena - impedimento pelo período de até 2 (dois) anos. 
12.6.1.2. Der causa à inexecução total do contrato: 
a) Pena - impedimento pelo período de até 3 (três) anos. 
12.6.1.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame: 
a) Pena - impedimento pelo período de até 2 (dois) meses. 
12.6.1.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado: 
a) Pena - impedimento pelo período de até 4 (quatro) meses. 
12.6.1.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 
a) Pena - impedimento pelo período de até 4 (quatro) meses. 
12.6.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado: 
a) Pena - impedimento pelo período de até 1 (um) ano. 
12.6.2. Na hipótese de inexecução total, parcial ou retardamento de cumprimento de encargo 
contratual, o contratado será notificado para apresentar, em 2 (dois) dias úteis, contados da sua 
ciência, justificativa para o descumprimento contratual. 
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12.6.3. A justificativa apresentada pelo licitante ou adjudicatário será analisada pelo agente de 
contratação, pregoeiro ou comissão de licitação, e será analisada pelo fiscal do contrato que, 
mediante ato motivado, apresentará manifestação e submeterá à decisão da autoridade superior 
competente. 
12.6.4. Preliminarmente à instauração do processo administrativo de aplicação de penalidade, 
poderá a autoridade máxima do órgão ou entidade conceder prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a 
contar da ciência do fato, para a adequação da execução contratual ou entrega do objeto. 
12.6.5. A sanção prevista no item 12.6.1, impedirá o sancionado de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Governador Valadares a contar da sua 
inscrição no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS.  
12.7. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
12.7.1. A declaração de inidoneidade impede o infrator de licitar e contratar com os órgãos e 
entidades da Administração Pública Direita e Indireta, de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de três anos e máximo de seis anos, quando: 
12.7.1.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato: 
a) Pena - até 4 (quatro) anos. 
12.7.1.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: 
a) Pena – até 6 (seis) anos. 
12.7.1.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: 
a) Pena - até 6 (seis) anos. 
12.7.1.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: 
a) Pena - até 5 (cinco) anos. 
12.7.1.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013: 
a) Pena - até 6 (seis) anos. 
12.7.2. A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta, de todos os entes federativos será aplicada no caso das infrações 
previstas no item 12.6.1, pelo prazo máximo de 6 (seis) anos, quando se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 
12.7.3. A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta deve ser precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva do 
Secretário Municipal de Administração, ou pela autoridade máxima da entidade. 
12.7.3.1. No ato de declaração de inidoneidade a Administração Municipal deverá indicar eventuais 
valores a serem ressarcidos pelo infrator ao poder público, com os respectivos critérios de correção, 
e as obrigações pendentes de cumprimento. 
12.7.4. A Administração rescindirá o contrato com o infrator penalizado com a declaração de 
inidoneidade, sem prejuízo da rescisão de outros contratos já celebrados, se a sua manutenção 
ocasionar riscos à Administração Pública ou aos cidadãos, respeitado o contraditório e o devido 
processo legal. 
12.8. As multas definidas nas Cláusulas (itens) anteriores não serão aplicadas quando ocorrer caso 
fortuito ou força maior, previsto no art. 393 do Código Civil e seu parágrafo único. 
12.9. Da decisão, caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, ou pedido de reconsideração 
da aplicação da sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
12.10. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 
data da notificação, sob pena de ser descontado do (s) pagamento (s) eventualmente devido (s) 
pela CONTRATANTE ou, ainda, de ser cobrado judicialmente, nos termos do parágrafo 8º, do art. 
156, da Lei nº 14.133/2021. 
12.11. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 14.133/2021. 
12.12.  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a 
gravidade da infração cometida; as peculiaridades do caso concreto; as circunstâncias agravantes 
ou atenuantes; os danos que dela provierem para a Administração, para o funcionamento dos 
serviços públicos ou para o interesse coletivo; a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 
integridade pelo responsável pela infração, conforme normas e orientações dos órgãos de controle, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
13.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
13.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
13.4. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
13.4.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
13.4.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 
da data da comunicação. 
13.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
13.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
13.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
13.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.6.3. Indenizações e multas. 
13.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 
(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

14.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da dotação orçamentária: 
______________________________________________. 
14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS  

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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atualizado do contrato. 
16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet. 
 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 

18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Governador Valadares, Estado de Minas Gerais, 
para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes do presente Contrato, valendo esta 
cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a 
ser. 
 
E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam o presente Contrato em 03 (três) vias 
de igual teor e forma. 
 
Governador Valadares, ___ de _____ de 2025. 

 
 

Sandro Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 

Rodrigo Alysson Moreira Cunha 
Secretário Municipal de Saúde 

 
 
 

CONTRATADO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94

